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N. 136 

Código de Posturas 
DA 

Gamara   municipal   da vllla da Cutla 

0 aferidor que deixar de oonforir e cotejar oa pesoa, balanças, medidaa o outroa 
quaeaquer objeo oa á aferição, pelo padrão da oamara. aoflfrerà a multa do 10$000. e aorá 
obngado à afenl-oa & aua onat». , « »«i« 

Art. 76 O aforidor turà um livro aberto, aumorado o rabrioado pelo pro«identa da 
oamara para nollo 1«Dçir as sfâriçõja faltas, numero de objeotoa aforidos. e o nome do 
dono doJlea o a taxt paga, duende extrahirá a guia de que trata o art. 74. 

Art. 77 A aferição aorà foit» no paç3 da câmara, no citado mes de Julho de cada 
anno, annnnoiando-se por edital o ob.orvando-ae a lei, regulamento e posturas em yigor. 

Art. 78 O afondor, dopoi» do encerrado o praso da aferição, ó obrigado a «preien- 
tar á oamara, um relatório àoeroa do» trabalhoa da mesma, no qual, alem do mencionar os 
nomes dos^que pagarão e nSo a aferição, proporá as profidenoias  que julgar precisas para 

. ^ 39 • 9 af?rido.r Peroabdrá a porcentagem de 4% do total  da arreoadaçío do ím- 
poíto da aíençao, lioando também sujeito à multa de 10$ à 204000, quando falta ao oum 
primento de seus deveres. 

Art. 80 De qualquer objeoto ou instrumento avulso que for apresentado para ser 
afendo se cobrará 500 rs., até o numero de tre». 

Art. 81    A afdriçío terá lugar nos dias utei», das 9 horas da manha ás tros da tarde 
quando for feita por pessoa habilitada, e das 2 às 4 da tarde,  quando feita por professor 
publico, exoepto nos dias feriados. 

^âf*' 82 0 quo veader Por balança», pesos e medidas falsifloalos, será mu.tado em 
10SOO0, e na mesma multa incorrerá o aferidor que fizer a aferiçío por menos do padrão 
legal. 

Art. 83 Todo o que servir-so de balanças, pesos e medidas, deverá trazel-os limpos 
e asseados. Multa de 5$000 ao infractor. 

CAPITULO VII 

Da   agricultura 

Art. 84 O animal do gênero cavallar, muar ou vacum que for conservado sem fecho 
de lei, entre terras lavradiss, o entrar em plantações, será aprehendido perante doas tes- 
temunhas a entregue, com umu exposição do oucorrido, ao fiscal, que o porá em deposito 
sob sua guarda, lavrando immediatamante editaes com praso certo a com designação dos 
tignaes dos animaes aprehendidos c onde. 

i' § 1* Se o dou;) do animal dentro do praso máximo de 8 dias o reclamar, ser-lhe-à 
entregue, pagando a multa de 5$000 por cabeça, alem das despesas que sa houver feito, a 
mais obrigado a satisfazer o damao oausado, precedendo uma avaliaçSo, feita por ava- 
liadores a escolha do proprietário prejudicado e do dono do animal, 

§ 2° Findo o praso maroado som que o dono tenha reclamado a entrega do animal 
aprehendido, o fiscal procederá nos termos da praça, para venda e arremataçBo do mesmo. 

§ 3* Sa por oscasifio da praça appareoer o dono do animal, será a mesma suspensa, 
caso queira Satisf&zar o quo for devido. '       ^   ~ 

§ 4* Do pre iuoto da arremataçao serão deduzidas as despesas e multas, ficando o 
restante a disposição do dono do animal, que lhe será entregue, quando reclamar, o que o 
fará dentro do praso de 3 mezes, findos os qnaes, será considerado  como renda da oamara. 

§ 5* Nãa constando quâin seja o dono do animal, será este remettldo ao juízo com- 
potente, como bens do evento, acompanhado de um offiolo do secretario da oamara, com' a 
conta da multa e despezas, afim do opportunamente sar a câmara Indemnlsada de tudo. 

Art. ^5 Todo aqnelle quo plantar em beira, campo ou estrada até nm quarto da 
légua ou menos da povoação, é obrigado a oercal-os oom fechos de lei; se apazar disso 
entrarem animaes nas ditas plantações, prooodor-se-á  na forma do art. 84 a seus §§. 

Art. 86   Considera-se fecho de lei : 

3* sacçAo 
fflKiÍ8Ír»ui-iB dk th»».•riria d* fmsild*, do dr. 
In«p««i*r ger»l d* iunaigriçl*. d* nitj*r'■ eng*. 
ahtlri), «D«>rrflfi><« iU» obr*i militar*', d > «tpi- 
II* i» p»Tt» d* Htatu, d* MMUABdtnt* dk l/rtu- 
!••• t» B«rr« Oraads, d* dirsitrr ds «oliinU mili- 
tar d* lupara • d* fla(tah*lr« Juqalm K«arÍK»«i 
ABíUBU Jisíar, aitarrcf«d* d« ■ rvivo d* «tUnl- 
■tyl* DIIU pr»TÍ»«i», inforattS*! para « roltUrU 
qaa tem da asr *praa«»Ud» á Aaismbli» Prarin- 
•ial, im saa prazlma raaaila. 

— 
m«<íu«BiMiNTua   OBiPÀCiADua 

Da Laii  Maasaralli.—Ao ir. dr  InapntUr («ritl 
dt ioimi»ras5i para «ttaailar, am Urua* 

Da Dal Blaaaa P.al.q.     Ao ir. dr. inr.jí;.  ga 
ml d* ismifrifCa pura iatariaar, 

"..•■, I^aiaia  Vieira d«< S-i t    , J,!. M a 
| Liü Di>t. 

iDBOILlOiCIA D> SBAI 
í ' 

Vrfin   ii. ■t.g em  libardadn, Tin      r      il r   S«afa 
C.Hiro a Sjvarian» üamelria Cbno°. 

4» SUCÇÃO 

Expediram ••a afflalai a»a ahefa» d*« diffaraalia 
rapartiaSsi, raeaameadanda qaa >n*iaui sei * dia 
16 da Navambra yiadtara aa dadaa par» o rnlatario 
qaa a praaidansia dava apraientar i Asaambléa 
Lagialativ» Hraviaaial, aaa saa prazioa raaaijí* 

ILLUSIINAçX i PUBLICA 

N A U 

Otaforma aammDalaiglo d^ . u-.1.    . u . .   l.,..!. 
aia da MH y, de i3 d. earr>.ni», f.l   inontradu n. 
balrr» ía R>*>«a, jaoto * diviia d» vi|!s ia   C'lir, 
• «adivar da Min>t>l M-.ra C^vulhiiirv 

A raapaativtt aatail^.iai pr.aodao d ^il giaai»» 
|eí»'i'.-<*«»a»4«...í araultad^O^aa <-'dHv ,D:,_ 
Tldaa O,-» ias.» ia-d*. pu- BIB tl-« d* .'ro. ít« (* 
f«, «abra a l«d> diiuito dai T.ri>hi4 ; >-, pros»imt 
■l>a ascioariot inveitigtfStia aliia Jo d^asab r « 
üut-r oo autTua da seiatibaira   ^ttunliido. 

ci>Dt«moii'a fcoryatiiadaa ou BnaUoa aaUniaaa 
rzinieotea uta -irridoraa da a<pilal : 1*. meJI^I* da- 
flaiti •4g* leia* do. aoalaaa Sio/Aana, 8 C>aia- 
oaB Btraa-do ; 2«, dialrlbalvta da* tltale* da- 
(1 iiiv«a aon a. loo .« qaa, teada paga oa aao* lata». 
t>vara« nelle* rattbalaaid* aaltara iff«*tÍTa • ■*. 
rada babltaal ; 3a, di«trlbal«i* 'aa lata* vavea a 
ubandaatdaa a naroa immigrantfa a agricali*'aa 
Ba*iaD»«* qea nellaa qatiraa flxar-aa «ama «ala- 
n « ; 40, amu,.l.jta- u *i>gls muraa da* naelae* 
exialenlua, li^aada a s4da da da 8. Baroarda i aa- 
iav&o da maauia Doma, p»r aiaa aatrada qaa par- 
mitta a dali t(*n>!(o da redigam; 6*, aa^aiaití* 
na abatia tariaaaa raititolaraa qaa l»p«d*a a 
■tlorgameato doa anaiaoa 8. Caalaa* a 8. Baraard* 
aalra a aata^lo da iga>l naout » • da Ri* aranda, 
pata tn> llg«vSo aa i«rr>a da.aolata* qaa sa aatea- 
dem u'é BJ nau aipia da H.blu Amara. 

o 2a,0 de profundidade, 
bem fortes, 

§1*   O vallo de2m,0do largura 
§ 2*   Cercas perpendiculares de páu á pique 

de Intervsllos. 
§ 3*   Cercas de varas horlsontaes, tendo os molrõas l^.O 

pelo menos 28 centímetros de intervallo uma das outras.   As 

tendo os molrSes 8 metros 

da Intarvallo, a as varas, 
coroas am gorai davam ter 

pelo menos 1B,0 a 60 centímetros de altura. As madeiras das cercas horlsontaes devem ser 
renovadas annualmente a concertadas. 

Art. 87 O Indivíduo que, sem justa causa, aprehender ou matar animaes alheios, a 
pretexto da prejuízo causado, em suas lavouras ou terrenos, sara multado am 208000 a 
8 dias da prisão, e pagará mais o prejuízo que causar. 

Art. 88 As cabras a porcos encontrados fazendo damno em plantações, poderio ser 
mortos, avisando-ao os donos para aproveltal-as, sendo considerados como bens do evento, 
oaso aqoelles nSo apparaçam. 

Art. 80 As roçadas contíguas á terrenos de outros proprietários. nSo poderio sar 
queimadas sem fazer-se um acelro da ô^.GO da largura, sendo V,2() de oarpldo e 4a.40 de 
roçado, avisando-so o dono do terreno para assistir a queima. Aquelle que, sem observân- 
cia das providencias contidas neste artigo, lançar fogo em roçadas, e que o fogo offenda a 
outros proprietários, serão multados em 20$U00,   e obrigado a pagar o damao que cansar. 

Art. 90 Todo aquelle que tiver pasto de aluguel, deverá tel-o bem fechado, sendo 
responsável pelo animal, quando este desappareça por desleixo do dono do pasto. Multa da 
•4000, alem da responsabilidade. 

Art. 91 O que conservar presos por mais de 6 horas animaes alheios, sem oommunl- 
oar ao fiscal ; que lha puzer freio de pau ou pjr outra qualquer forma os ambaraoa da 
pastar a os maltrate, tosando a crina ou a cauda, será multado am 201000, alem da repa- 
rar o damno causado, a que fica obrigado. 

Art. 92 O que pegar animal alheio para ocoupal-o, sem consentimento do sen dono, 
pagará a multa de 5|Ü00. 

■ 

( Continua ) 

Expediente da Presidência 

Dia 30 d» SéCtmbro 

S» SBCÇÃO 

'oi aameada e dr. Mamai Damlagaea de Caatra, 
para o aarga da iaapaetar lilteraria da dlalricta da 
Lagetaha —RaaeUfa-sa aa dr. iaspealar geral da 
laatruçla pabliaa a.titalj do aaneada. 

—Fel appravada a aain itda ezaaalar praviaaria- 
■ aala * prajteta d* paataraa, prapaato pela sanara 
■ •alalf ai da Ampara, (*m exalaaia das art». 2* a 
S*. par «aataram dllp*ai{8** aaja appravaçle é de 
•KUIíT* aeapataaala da AiaambUa Lagialativa 
Praviaeial —Rea*tlea-ie i samara menliipil d* 
Aapar*, aipit da asle. 

PBOJICTO nm rasTiBAs A qcK sa aaviaa o 
ACTO   ACIMA 

Art. 1.* A iofria.I* d* art. 115 d* aidjg* da 
Halaraa Ia 0 da Agaata de 1883, aatá paalda aaa a 
■alta da 30f000 ra.. a  o dapla  aa*  reiaeideeeiaa. 

Art. 2 • r<eaa raitabaleaidse *• di*p*ai(9i* d«i 
ária. 131 * m d* eod>g* de ooatara* de 23 da Mal* 
d* 1874 a ravagada o art. 70 d* «adig* de paatara* 
*> 8 ia Agaata de 1883 

Art. 3 • Se ia demo* <*• aalmaa* veceaaa a aiaal- 
laree apprakeadida* aaa rat* * pra^ae da aidad*, 
ale qaitana ritital-aa da depaait* pabie* me- 
diaet* e ptgaaaale d* malta da qaa Irata * art-ga 
88 | 1» í, toíigj da patteraa d* O d* Af**U da 
1883, e dtuit raia da diraiU qaa líakam aab'* 
alia*, nri reaaikid* aa eafra «aB* pai o pradaata 
da aaa ar saatafl* . aa qaaiaaaia paaaaa ra 
•lawafn ^p 

Ari. 4 a R(*((Sdaa a* diapllHfM   aa aaltUiria. 
—Aa*«a«a-*a a raaebiveal* da afleia d* ar. J**- 

Mi* MaaMl Orrêa, tammaaieaado lar aaaaaid* 
* «Ttf<» » im «Hg* da latra*»'» da pr**Ue<a da 
^jax. 

orncios DISFACBADOS 

Do preeideola da eaaara maalfl;<*l de Qeelei, 
lífiraaad* • fffiaia *a qaa algaat vereadara* da 
Bfiaa «amara, raelamam eaatra a faata da ala ter 
• dito prealdeate aeeita ama ladiea«la apresealala 
par aa dea ratlamaotea, lebre aaatraeie para aaaa- 
Iraiçl* de mitadaur*.—A* dr. praearadar flieal 
da faxeada praviaaial para iararmar. 

Da dr. ieapeeler gerei da laatraiçl* pabliaa, 
caamaalesade ter o profetitr da fragaesia da Rl- 
belrle Brane*. Jala Pereira da OllTSira PeaUade, 
aiaamlda a ezaralele de miglitarl*. — Ae theaiare 
proviaeial. _ ..   . 

De «aaara aaaiaipal d* Beata Braaaa, padiada 
aateriaaclo par% aadar o aaa arahlro —Aa dr. dl- 
raetar geral da ubraa pabliaee para iaferaer. 

axqcBRiiiKKToe DUPACBADO* 

Da UaB*aI Oaeiej Plate da Uell*. vereader d* 
aamara aaaleipel daTalahy, reearreada da dall- 
bar.cla da aalarte de aaeaa aaaara qaa rataNao 
ftiar  aeqaialtl* da. de  UeaUo   8. Jata —A' aa- 
■ ara ■aaielpal da Tetaky para laferaar. 

Da Maria Praaeitea da Oliaeira, pediad* «aia ad- 
atlti<a* a* 8*mÍB*ri* da Qlerie deae fllhi». Mirle 
Jeaqalaa da MatU e Maria Aaella da MetU—Ma 

*Da Maria Jaaepka da Aaeria, prareaeora ea La 
raaa. aadiado doía m(i« da llMBfa para tratar d* 
• aa aaada.—Oneedo aaa tarm*a d* art.  73 de re- 
talaveaU d* 18 '• Abril de 1869. 

CaDirga Jaaa da Aidrada Maah? ia. irekiriala 
d* teeresria do gwTarae, padiad* liaaata para Ira- 
lar da eaa aeda.-C<iaaada aa mn- „ ,    ^     „ 

Da AoUolo B*drigaea da carulhe, S*!»id*p P*. 
raiaa, Aaloaia B*ralll, Maaael Oaada*   de  Mell* a 
fraaeiaa apelli   d*  SeboU, padlade earU da aa- 

iiaraii*»ç«».—C«=sa r*j»*«a. 

5> SBCÇÃO 

F*i exaaerada, a pedida, de atrge de 1* lapplesta 
de delegada da Oapivary, Jaeab Madar. 

—Aatariaea-ia o «aaaaadaata da aarpa paliai»! 
permaueate, a azeluir da ■eaaa eerpe, o aald>d* 
Jtaqaim Bonedieto Remaelde Callaça. 

—Appretan.ae e aWltra tamade paio aebdalegad* 
da fregaasia da Santa Maria, alagaad* aaa oca 
para aarvir de qearlal aaqaella leaaiidads, ■*dia*B- 
ta a  preça  da  das ali ré a mentaee, a bsa easlm 
SraTldeneioa-a* te eaatlde de ser paga a qaanlia 

* 27(000 dee alagsai* vsneidae da 84 da Marpo a 
18 de Jaah* de «arrente anu*.—Ctmmaniaon-ro a* 
dr. ebefe da paliai*. 

—Deteraiaoa-ie aa dr. shafa ds poli ai», eaa- 
meàdeate da eerpe polialal parmeasatae direetar 
da PeniteBeiaria qaa ramaltam á ae«rel»ria desta 
preeidencia até a dia 15 de N*»e«l)-* vlndaare, 
tedaa «e infermatdaa qae jalgersm jSefc-eDiante* 
em raliçl* aas earvlget a aarga da «ada am, alia 
de asram eeaeigBidai ae reieterie qae a presldeneia 
deva epreisatar i Aaaembléa Legislativa Prjvina,»! 
am eae prezime rsaalle. P 

—Raaattea<aa aa jaix da direita dt 1' rara, im 
aaaprlaaate do avise dá aiaietarie da jaatlça d« 
24 da sarisate, para ter e eanreaieate andaaeiilo 
e ear eoperlaasmeata dov«lvidi, a carta r«gsta ia 
expedida áe jeetipaa deito pravinaia, pai* Jeis d* 
direito ds eaaana da Caaiaba, em Partafal, «fim 
da israa eitedei as ao-berdeirea Manoel Jasqntw 
LtariBff, D«MÍngei Jné Learent* « Aatanla Jjié 
Leareape para o iavaatarfo a que te proeid* p*r 
falUeiaeale d« Laia Miria. 

—CemaaBieoa-aa : 
A' tbaiOBrarla da feienda a ao iRtiFtaaad* qae 

em Bvie* da 22 d» earrente partielpoe e alnlateri* 
d» jiatlç» haver ailleltade d* da (asaadá * txpedi- 
çío de ardem aflm da ear aqaalla raparlúS* babili- 
tada am a qaaatl* da 342|000 flxad. *é;a.- .jcd. d* 
«■ata aa baeaaral Jetqala Bdaarda da Avaliar Bran- 
di», aomeada jaix mialalpal a da erpbBie d* terna 
de Itabin, aa proviaeia ds Minai Qiraei 

—A' theiaararia da faxeada, qee em 26 d* «vrrtB. 
te a baeharsl Arllnda Broeste Ferreira Oswrra pia- 
saa a azareiaio de earga de jala war.iaiptl e de *r- 
pblee de 8. Jné dei Campei a* na raipentivo 
■applenti a eisimla a jariadipl* de de jaia de di- 
reita. 

—Ae alaleterln da jaitlça a & theaiiraria de l» 
•anda, qae aa 20 do a rrenta • beehsrei Maaeel 
Jerge Redrigaer. Jaia ='a diralle da 2* vare deita 
aepTtal, enirea ea gei» de lleeaea de dai* m*ie> 
qaa em prerrgecle lhe fel eoaiedid* pai* gaveroe 
iaperial. 

orncies DBIPàOBADOB 

Da eiaasadaati de eorpe paliai»! peraaaeate 
«anaaltaade se pôde eer rsengajede aiqaelle eerpa 
Padro Savary, qae naelala a teapa a qaa sitivt 
abrigada a aarvir aeae eabililata ds Padre Aateala 
Braan, vista ale sagltar da ano a ngalaaiata 
da asiwo torpe.—Aa dr. preearador flml da falta- 
da pravinalal para iaferaer. 

De delegada da Baaaail, padiada ezeatrifBe — 
Ao dr. ehefa da peliale. 

De 1* aapplente da dilegada de Caia Brana — 
Idea. 

BIQOSBIMBNT* DaarAcaADO 

De Jaaé Maria Aagaita.—4e 
para pegar, era teraaa. 

theeaer* provi aeial 

6»SBCÇÃO 

Triaialttia'ia ea aialateria da igriaaltare a i 
tbea«uraria da faxeada a ralaçla dee eeeravee aa- 
aaaittidae aa Caoha pele faade da eaeaelpiçl». 

—Apprevea-ee a eleieiflsiflle dei eeeravn qae 
aa maaieiple de Ria Claro Ida daier alfirriidoa 
pele faade da eaaasipaçle.—Fiieraa-ea as divida» 
•aaaiBÍei{S>a 

—Realttea-n ae jalz da direita de Ciapiaaa 
a ralagla dee aappaa parsiaee de aititletiea jadi. 
«iarla, rolativei aa eaaa flado, is qaaee divirie aer 
argaaiaadaa eabera ala haja aataria a *aTi*d*a 
ati 15 da Oatabre viadeara. 

—Recoameadia-ie ae jaix de erphlee e ae lal- 
lictor dai readn geraee de Bratai qae dillgeaeiea 
ae aeatldo da asbsr et e eiarava Alfred* é iavalida 
aa ei lãa apeaai defeitee pbyeieei, qaa atoe pri. 
vea de aer libertada peie faad* de eaeaeipafl*. 

OVVIOtO BZIPACBAB ) 

D* adaiailtridar da  aesa de readas da Igaape 
relataada a qae oeaerrea aa aliiitfleafl* da* aaera- 
vee da Caaaaéa —Ae praearadar fleeal da thiatera- 
raria da fueade para aaittlr aaa parater. 

Secretaria da policia 

Saaretaria da palleie da previaaia  da S     Pa«l« 
am 27 dlJSelembr* d« 1886—1* 8aaçia.-N  208 

Illa. a aza. ir.—Teaka a hanra de aeaaeDiiar 
á *. ez., qaa kealaa derea-ea ai legaialei aeear- 
reaelei  pelieiaoa : 

Fei treaefarld», da oalapla «eatral, para a baa- 
pleie da alleaadaa, per ordia diata ehafatera, B*p. 
tiala Dltlga. 

1*   DILIOlCIA 

Pa- ébri«* a deat rieiree, faraa detida*, a allasfa 
lied Balilo a Baiiia Maria  de leooa. 

aBBBBLBSAOIA    DfICL 

Jala Baptiata a BaaadieU Maria de Carao, f.r.m 
ditldai, par ébria* e   deaardolrar. 

Fai paetê ea ilherdade.Laia Aaiaal* ■• Mir*ada. 

n,iDar.BSACiA aa   IAUTA   araisairiA 

Faraa peatae ea libwdade.   Baitbia Raia Ft- 

0 reepai(iva delag^da d« p»llai*, *ta<nisa;e.ta.me 
■ or «fflii* da 22 da aarrenta mti, qaa dsn>m em 
caifliatu nu faxonJ» d« Uueeti Mírtiniao» P^o- 
elac* da Utata, daqaallfi ier»«, re»«l'»od» flear 
gravemente ferida Ca-icair* Antaai»   Harbuai. 

Daa averlgaa^Stt* praiad.daa * raepgita, par HJU.I- 
ia aatarldada, fle^a avldeaeiada aer • aator do do - 
liala Martlab* da tal, lalaia, fagiiiat* da maihlfu 
de aarrar, perlenaiat*  áqaall* faxeodeir*. 

O referido d»l»gi»d» trata dt r«»lia»r a e.plnra da 
de iaqaeate. 

Daai gearde* v. «x.—Illm. e axui    ar.   BarS» de 
Parnahybt, malta digna praaldoau da praviaaia.» 
O ebefe de pdia-.i. tutariae, dr. La a   L'pea   BíU 
tiíl» das Aajae Janiur. 

Seare^aris da pai eu da pratriatit. d* S. P*al«, 
en 28 de Satembro d« 1883.—1* Stipls.—N   207. 

Ulia. a ezm. «r. -Tsnfta a .Ssar* dá paníeipai à 
v. «z qaa baniam daram-ae aa s>gaiat«a asaanen- 
*Ua |0 ielaae i 

Ia  DZLXaAOIA 

Kjiíim datidaa, p«r ébriia e dtsiirdair",   Mikcel 
B»n. (ii*!0 * Padr» Caaar. 

lUBDBLEQACIA    D«  1 (IL 

Fai posla em Ibeidoda, Beuedlata Maria d» c«r- 
mo, a detid*, p*r ébna. Pado F«l aberU de Oli- 
velra. 

iUBDZLlaAOIA   D>  NfHTB 

F.l ptfts 'O. Iiba-dade, Jtio Faneiau Qal»t- 
rSa*. 

aiBOILIOAOIA  BB  IANTA liPHIGXNIA 

Fai  dntid* • Inglaa Jaüo Rtbarto, par aar atieaB 
tiad* á aaltsr aa portl*. 

I CBDILESAOIA DO BBAX 

Par ébri* a d*íQrd«iro, fai dat d' AoUnie FraB- 
liaea de Paal*. 

ILLUMINAfX*     PUBLICA 

Nada aiaarrca. 
Dias gnar<la i v. i>x.—Mu stx». ar. B.rSu >íB 

Parntbyba, DíaUí <i\gn9 pr.<r-J;ati da pravinila. 
—O ehafe d» pollai» imerla», dr. Lola L pea Bap- 
tiata dea ABJOI J«ni«r. 

*4B.'**&m\ fti.^w.iE«iMa«s£e3.í..ir.^i 

CORREIO  PáULIáTADiO 

Axlmo 

Mlaiatiri*  dea eegaeiaa  da  fAtend; —N. 121.— 
Ri* da Jaseir», 27 de Saiembru de 1886 

Fraaeina Beljurio Saarea da Sevia, proaldiate 
do Tribanal d« Tbaieara Naeional, daelar* aa ir. 
'Bipealer da tbeaaxraria de faxanda d* pmvlnaia da 
8. Paal», em nipoite a« ata afflil* a 173 de 17 de 
Agaite prizlra* paaaadt, qee flea approvada n aaa 
aetc dealgaaada, a-; férma d* dtipafto na art. T da 
desrete n. 5,246 de 5 de Abril de 1873, * 1» eaerlp- 
lararla Cyc*a* Jaaé Pereira para aab.titair a etn 
tader ea eeui impediaeataa tewpararlee a proJoa- 
gedia ; fleaade isila ladifend* • reqaeriaeot* ea 
qae ea 1" eierlplarariae JaSe Loareace da S Ua 
Aalere, AaUnl* Radngaii da Costa ('.havia, Ma- 
aeel de Naielmente Moreira a JaSe FranuiaBa d» 
Silva Pertlihe reclamaram eaatra a dtilfnaçS* da 
empregado da qaem ia tnta — (Aiiigaadi) Piau- 
eine Belisarie Saaree d* Sasi*. 

A alfândega  de   Santos 
corrente rs. 46:794$821 ; e a 
das 25:2931808  rs. 

rendeu  a  1° do 
meza de ren- 

Credltoa 

Par sela de haatam f*l abart* sa ib »."•< i. da 
fiaeada maie am areli* da qa<ntia da £0 000$ para 
aer applliada Ba aiatlaaaçla dia abraa o» aacalree 
«Se de aave prédio par* Haipa-an. de laaigraatea 
ae fregaeeia da Brai. 

—Na thliear* pravineiai fai aberta am eredlt* da 
qaantia da B0:000|000 par* pagaaaata d* q*e fdr 
devide, per llrvlçaa feitee e eamacad**, cm ezvaa . 
eafla de abraa pablteae previBlia**, aaeUriaadaa «a 
eealraaUdae ae* limitee daa verbae dteret>.d>a naa 
ezereleiae aateriert* ; e aideaA qae p*r «li* eajtm 
pagee laei lervlpie. 

Fai remettlde ao dr. ia*paetar garal de iaatracçt* 
pabliaa, ada de iafarmar, o fa^eafimeata ds Bsr> 
aardiae da Almeida Uiavta Ptata, ea e qaal peda 
aa gaverae a aaaela para e earge da profaaiar i o- 
bllee d* eidade da Maeaca. 

 ui a ■ 

Mercado de Santos 

A 1* decorrente venderam-se 1,000 sue- 
cas de café. 

Mercado calmo. 
Entraram naquelle dia     .        13,030 sacoa 
Existência em 1" mãos .      138,438     » 
Em 2" mios para embarque   76,000      » 

As sabidas do mez que findou elevaram-se 
a 172,505 saesas. 

Fei deferida *  rtqaerimeata de Aatoai*  Martioa 
da Oliveire,  aegeeiaata deit*   praça, a* qaal pa<ia 
aa  gevera* lhe eatregan* a rapreaeala«lo daa aa 
gaaiaatea  da  aapital,  relatiT*   ae   raeheaeeU de 
partaa. 

Natnrallsoc-ie {oidadio brsziUlro o sob- 
dito Italiano Joio Csrrette. 

Era 29 do peafal» o raiaiataria da agrii«lt«ra 
aaíeriaaa • pie lianaia d* 8. Paala, em eelefl* ca 
effla o a 11*. de 1? d* Mrreote, «am a qaal reatt- 
^am * rs »ts"> sprMAataí* pelo eefreakeir* m 

qaia Radngaea Aateaaa, aa eam^rimeata 
n.ft» das ia«iree.,faa de 0 de Jaae re alti 
mandar pretader a*a eagaataa   irabalk** 

_  eaaeakeir*  iadieaaaa,  aSa   da — 

A Joáo Feilro da Vuiga Filho, chefe da 6* 
tecçSo da sücrütaria do 'governo, foram oon- 
codídes 2 mezus de lioouça, com vonoímen- 
tos, para tratar do sua saúde. 

P*ls mislatario da agrlioltara fai remettido ea 
28 da pi7"<d* ao ii* eatr»ni;>lr>a, am aOapdu a« 
avia* •)* 18 d* mai tiado, aé^U d* aSIaia da preel- 
deneia de 3 Paul* e daa lBfj'mB{8a* qae a aar>m- 
)<*al.am. >el*t.vaa>nte á earta dliigida par O. Ba- 
li rt Bebba, é mnamt preaidenti* aabra* celebele- 
*ini'B!< d) 100(««ili,* balgaa qae deaajim aai- 
gr-.r (ar» tala  proviaeia. 

E' tambem candidato ao logar da ama- 
nuenso da seoretaria do ^governo, o cldadSo 
Antônio Maria Quartlm." 

Diz o>I)inrio de Cimpiiies» qne SS. MM. Impe- 
ria^H huaiiedar ae-bfto aaqiellii ndade, no palaee- 
te d i cznio   ir. Conde de Três Rios. 

Na o dada do Amparo, segundo noticia o «r'orreio 
AnipHren»e>, SS MU. serão hospedados no palaee- 
te do sr.   Cununendador  Joaquim Pinto de Araújo 
Cintra 

Fundo de emanclpac&o 
Djmaastraç&o   da tiza acl^iaiaaal da 5 % arraea- 

(l<da   aa   mai da Jalh > de 1886 e aieripteradA pela 
!h»»üurur » da (íicnda de S   Panle : 

IIBNDA OOM APPLIOAÇÃO BSPBCIAL 

i"d)a lhesauraria de faienda  
P«ltt olfandaga da Stntaa.     ..     .. 
Pel» asiretati» da iialieia       
Paio f»briaia   de   frrro   da   8.   Jale de 

Ypansma:      
PeU «i.Uatcri» ds aapital  

6(1931 
16^573(670 

31375 

IMU 
522(583 

   17Í268(6Õ6 

De im;a-i»l iaatitata flnmiaenae reqaieitea e 
mlnittarl* d-, c^fiatlto a, am 28 do paaaad*, a'ga- 
isa* lementea-d* algadlo a fama oara aerem farae- 
aldas i fimara rnsoic p«l de 8. Laia, p-ovlaaia da 
S. PtaU, q*? ■* islielUa, 

O minislttr « d» egriealtura ordenea aa diieetar 
da f. briji d« farra de 8. J«B* da Ipaotma, qe* ra- 
melta as r,dae p.ro e*>r** de earga* a* direaler 
J* xtruda d« farra d i Batarité, d prapvrpg* qa* 
^ tem renda  fibría.<daa. 

Festividade 

Comiuimicam DOS ; 

«N» legnnda-feira prozim», 4 do corrente, cele- 
bra-se as oito horas da manha, na Igreja da Haco- 
llimunto daLuz a fesla solemne de S. Francisco de 
ASHíH, havendo missa cantada e serroto. Na mes- 
ma Igreja, durante o mez de Outubro, aa 5 horas da 
tarda haverá recitaçlo do Santo Rosário a Lidainhaa 
de Nossa Senhora oum benção do SS. Sicraniento : 
Nas  quintas-feiras   e dominiro* haverá pratieai». 

Forem «cU-hoatea pr*aaa p*rd*to'deirei «i aa- 
(alntia iadividaea : J S* Esnlli p*r|b*ver iBaallad* 
«m g«ard« «rbana am «arvica ; Maaaal Paraira, 
Aniauia H.ipafamsr * Haliina PrakSi, par pravaia- 
rem d»cgr<i6aa; Aeg«l* Agalar, Beaediet* Maria da 
C**«alyaa, K t-nairaa Ant.nio da Soisa a Jaaé D*. 
miS*, fer ébria*. 

Retratos 

F*aa« bant*a *bie4|al*d*a pala* «r*.]J. M Sal- 
danha & Camp., arthapediataa aatabelaeldea 4 raa 
Direita n 30, neita aapital, aaa traa pbatagrapbi** 
de aaa areaapt, seta da gaaeril Tibareia, a qaal 
aa laRaaqasaaia d* aa deeaitra a bardo fitara *oa 
*l pét CJapUtamaala uaaagsdat. 

Na vera* dai ph*le(raphla* v*m a avgaiota aati- 
aia tian*iript* d* «Jura*! d» Commereia» da 16 d* 
mtx flado : 

APPARBLHO ORTHOPBDICO 

Raiebim** haatea a vialt* d* aaa arsaaça, aato 
lo giaeral Tibarsia, a qaal caa* fai aa tampa aa- 
tiemda, flatr* aa.». aa pea aaaagad** * borda d* aa- 
• ia, si» qae vei* d* n>rt* eem *aa familla para aata 
»6-l*. 

O aaaagameata i<raea a«e*Biaria a ampatapl* aa 
(arpa aapariar de ambae ae |<eraa* d* iaf*Ila areaa- 
ga, t*Bd« *ida a (iparacB* fata a* Santa Caia da 
Miaanatrdi* pai* dr. Oiear BalhSee. 

laferaad* d*   .;*.< aa apparalb*   *rihepedis* no. 
ari« asr «pplieade eam vaatagea   aa aaala* ape- 

rsd*,   SM.* laperadar  qae   «aapra  aaatrára  a 
maiar aaüaitada  »*r  aaaa  ereaaça, ardeaaa qaa á 
•zpanaaa au«a ** flieteo a trabalhe preeli*. 

üalia ae eaearragaraa ei in. j M. Saldaaki ak 
Camp.. a m afflaia* d* iaetraaaate* eirargioaa 
Caaaitta • app*r>U* era daaa peraia aaahaalaai 
**«• tada* •• aavia*Bt** a eam *• péi. 

Orapu o eaee eppiralh* * aiaio* aad*, earra 
aobe e dei** inada*. aea • aezilio da beagela aaa 
da ailai*». 

K-i o q*a bealem vimas eea *atiafiç(*. a 
Agradeeeaoe • afferta. 

Na eidade da Atibaia falleeia a 30 da aaa pieaa- 
d* a veaia* Jirny, Blba d* ar. Jaie Tibereio 
L<lta Pasteada. 

Coatava apeaea 12 annoa de idade a limpe ra» 
velaa aer   aíid» da aataval latalligeaala. 

Dlbliotheca da Faculdade da 
Direito de Si. K>aulo 

Daraata * aaa da Sataabra preziaa lada, aata 
MUbjlenaeate fei treqaaatade per 592 laliorae 
qee eeaaalttraa e* aagaiatee tbraa : 

Jnriipradaaeia 429 
8eie**iai a Attae.   •8 
Hiaiana a   Oa*gr»pbil  . 74 
Bellaa- Leltraa    . 41 
Theologi*  .    . 6 
Joraaei,   Revlelai, *t*. 206 

Saaaa   .     .    . • «44 

tfaa llagaaa: 

Partagaaia.    .    . 440 
Praaias*    .     .    . 267 
Itallaaa.    .     .    . 64 

-   ^ Latia*  .... 25 
B^Blsslu: . ti 

||. . 17 
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OOHBmO rAOLlMAn-S «. O^hro^*™^^,»^^ 
Obitunrlo 

8tpiU*r>m-i* ■• MatiUrU miBUIpil oi ■•guia- 
t«« ••i)«»«rt« l 

Dl* 30 d« BiUmbr* 

OtrUi Kfty ■)• 3 ••■o* • 7 oi«t«i <■   Idida fl- 
lb« d* Aigisto  Krty»,  itortdtr  n»  fitgMil» <la 
i-»ot« Kiihifanlii.  ■•pbrll* ( Alt<ttid«   d. .li.  Mi 
nnd» Aievdifo ) 

Llnr, d* 5 dl«f d* idid* fllb* d« Otatrfn d« 8il- 
vi, sondgra ■ n» d> Lu, fl«|it<U d* K.nU 
Bpblytnlti let.o» dn r«<*aDa>ld«« (AtUatai* do 
dr. MnqaiU. ) 

GAMARA MUNICIPAL 

BMMMMHMHHHUMIMN 

l» é>.i»»Jr«   ■t|*nlla*.  iraland*   «ib «tid» 
iiiviili  du«   «Ung>- 

Vti d>t>«t>d< n <cntlru<«(« '!•   u.» jt.min ('•■t" 
i!» «   p .    ..-i •   i i     jil.,',..    dii    Hn.ri, n   Ay  ««.     P* 1 
• ii • iv«lh mm^Ll', ügüv<'o»«»l* m»il» da » g •- 
t r inintl" li» tom mtlIS ■ d* (i>iu«)ii, ••Ba* D 
< •*p(i« dl>trlliii<i> p-r «m p«rltj«  4«   «mi luntn 

■*lo .I,-Ví<I«M), t do Outubro 

Uni   Jara>l da >t'p< rivio  ili »taf   i.r.tüui   n r*- 
oaaiU d   |i<n(rjil Mtz 'i* !!•   ' .    »• iarg> d< prn 
■ iltnu   da K»; ul.lin OrUoliil.    O gfnarJ dirin • 
• ■a inaiinit p*Th pa'Hr Mldcr dn aaa atudi/. n«l- 
im nbul-il» poU ferida qn'i ihó fm a b»l« da af«tf(t> 
na Orili. 

{Jornal do Oommtrtio). 

trt-mv»-** 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 20 DK SK rEMDRO 
DE   I88G 

Presidência do illm. tr. dr. Manoel Antônio 
Dutra Rodrigues. 

Ao meio-dia presontei os in. vareadorei 
dr. Manoel Antônio Dutra Rodrigues, dr. 
Rafael Aguiar Paes de Barros, dr. Luiz Ro- 
drigues Ferreira, Manoel Lop^sde Oliveira, 
Benjamim Constante de Oliveira, oommonda- 
dor Joaquim Fernandes Cantiuho Sobrinho, 
dr. Nioolaa de Souza Queiroz e Commonda- 
dor Antônio Gabriel Franzen, faltando com 
partioipaçío os srs. Ântcnio Paes de Barres, 
Antônio da Gosta Moreira e Franoisoo Nioo- 
láu Baruel, abre-so a seesSo. 

£' spproTada a acta da sessão antorior. 

EXPEDIENTE 

Ojjicios, requerimentos e pedidos 

O rb» .n ■ d min 
ia « i] >»i u baraa 

1' IA  .   quilttad  aa 
■ "n- r.:> ,  afio. 

Offioio do gOTerno da proviocia, do 20 do 
corrente, enviando para a oamara informar 
a petiçfio de Jules Martin concessionário do 
Viaduoto do Chá, em que pede approvsção 
do orçamento para ooostrncção do mesmo — 
A commissão do obras. 

O sr. dr. presidente nomeia o sr. com- 
mendador Gabriel Franzen para substituir 
na oommissSo de obras o ar. dr. Rafael de 
Barros, qie deolara-se suspeito. 

Requerimento de Felisberto Conrado Pe- 
drozo de Siqueira e outros, enviado pelo go- 
verno da provincia, e por despacho do £7 do 
corrente, — a oamara para informar, — em 
que pedem ser sustada a cobrança dos alva- 
rás de licença, visto terem recorrido para o 
governo imperial, do aoto que negou provi- 
mento ao sen recurso.—A commisaSo da jus- 
tiça. 

Do procurador da câmara (3) apresentan- 
do oa balancetes meniaes da sua arrecadação 
noa mezes de Julho, Agosto e o addlciooal 
deste.—Ao contador e a oommissSo de con- 
tai. 

Do medico da oamara, de S9 do corrente, 
informando sobre a representação do inspec- 
tor de hygione, de 15 do corronto cm rola- 
çSo a pocilga do matadouro.—A commissão 
do matadouro. 

Do dr. Felicio Ribeiro dos Santos Camar- 
go, na qualidade de advogado da câmara, 
communicando que por sentença do dr. juiz 
de direito da 1* vara olvel foi mandado en- 
oorporar aos próprios mnnioipaes o terrono 
pertencente a exma. Baroneza da Limeira, 
declarado pala esmara de utilidade publica 
para o prolongamento da rua de S. Jo&o, o 
pedindo o pagamento de custas na importân- 
cia de 136$400.—Inteirado, expeça-se ordem 
para o pagamento das custas. 

Do mesmo, pedindo pagamento da quantia 
de 300$000 de seus honorários na cansa da 
desapropriação que a oamara moveu a Ba- 
roneza da Limeira.—Pague-se. 

Requerimento da  Companhia  Carris   do 
Ferro de S. Paulo, por seu direotor-garento 
dr. JoKo Bernardo   da Silva,  pedindo  para 
assentar um desvio na linha da rua  da Im 
peratriz passando pelas   ruas  do   Rosário e 
Boa-Vista a sahir no Largo de S. 
Indeferido contra os vetos do sr. 
Rodrigues. L.  de Oliveira e dr 
Queirós. 

Do dr. Joaquim Carlos Bernardino o Silva, 
pedindo que a câmara mande fazer os esta- 
dos precisos, para prolongar a rua do conse- 
lheiro Fartado, até a rua do dr. Tamandará. 
. -Com informação de engenheiro a commis- 
slo de obras. 

De vários negociantes do largo do Rosário 
pedindo a mudança do kiosque ali existente. 
—Ao dr. engenheiro e a commissão de 
obras. 

Da Francisco Honorato de Moura, propon- 
do-sa a contractar o calçamento a paraleli- 
pipedos das ruas da ConaolaçSo o Senador 
Queiroz, fazendo abatimento de 20 rs. em 
metro quadrado, sobre os preços do contrac- 
to para as ruas da Boa-Morto, etc.—A cora- 
misslo de obras. 

A câmara deliberou  mandar  fazer os pa- 
gamentos abaixo declarados que estavam in 
formados pelo dr. engenheiro, e  contadoria, 
sendo: 
A' Pedro Braida, por um ponti- 

Ihlo na rua da Boncordia. . 
A' Affonso de Albuquerque, cau- 

ção de guias colloaadas na rua 
da ConaolaçSo (titules). . . 

A' Antônio José de Freitss Ri- 
beiro—assentamentos de guias 
= (duai contas) nas ruas Bam- 
bus e Yiotoria  

A' Rafael Romano, rebaixamen- 
to de  guias  e   escavação na 
rua do brigadeiro  Tobias.    . 

Ao ex-depositario Salvador Dias 
da Silva  

A* José Nosohese—por uma gra- 
de de ferro para a rua Floren- 
cio de   Abreu  

sondo o pagamento  om titulo o 8O0$0O0 oui ';;»;faiBUf ^ 
dinheiro. 

Paço da ctmara, 22 do Sutombro de 1^86. 
—Antônio Pao» da Hurro-, Uufaol do Harros. 
•\pprovivJo. 

No nqucrlraoiito do Carlos Uariixllnto PM- 
ladolpho do Ostro, j üdiodo uovo alinhamen- 
to p«ra soo prodio rtu modo a liuar na <1ireo« 
çSo da ladeira du Coi.folaçao—u oommlHBo 
ó du parecor quo arj.i o requerimento indo- 
forldo. 

Paço da curmiia, 82 do Setembro do 1886. 
Anlouio Piuu do Bairos, Rafael do Burros. 
Approvado. 

Na loformtçSo d) dr. o.igonhoiro, «cbro o 
atomdo do Oazomotro, a ooiiiroi."«ao ó do 
perecer quo o mesmo aprofonto orçamento 
dos concortoii  a fizer-so. 

Paço da oaruura, 22 do Setembro do 188(1. 
—Antônio Paes tio Harros, Rufaul do Bar- 
ros. Approvado, 

Ni indioaçfio do sr. comnioadailoi- Fr.u - 
ziu I.UJI u cMiii)! a ile um proiio junto ao 
oomitorio munioipal, para o sorviçj do moa- 
mo, a aommi8^f^o é do parooer que o dr. OD- 
gonhoiro examino o dito ^prédio, informo so 
esti em bom estado du consorvaçüo o si tom 
aa acomoduçdoi nccofsanis para a adminis- 
tração. 

Paço da câmara  28 do Setembro do 1840 
—A. Paes do Barros, RHfiol do üarros. Ap- 
provado. 

Pela commisaSo de orçamento. 
Nas   potis-õü8  do d.   Crrollna   Amalia  do 

Azovolo Marques, Paulo Lnfarino,   Alexan- 
dro Jofô da Costa, Luiz Palhozi, Amorioo do 
fouza & Comp.,   Antônio  dos   Santos, Joté 
Villola do MagalhSes, Maria da Cruz Co«ta, 
reclamando contra o lançamento para paga- 
mento do varies impostos—;\ commissão ó do 
parecer quo sija iudoforido as   reolamtçflos. 

Sal* d.is seütSes, 29 de Setembro do 188G. 
Rafael   do   Barros,   Luiz   Ferreira. Appro- 
vado. 

. qa», a raapalta do aar»!»» daajiltU» • *• ' 
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n 
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h 
dl 

a   alnlapara lllsdlr aa   •lallari, '."N 
tllala   d» vataram «mdafaaa.rM daa \mi2}u* 
«taabar».».   «oa.ailbam   i»ia>aa qaa (|,^',,'«l 
.laa palaa «bafa,  aa «iptaaladaraa, qa» li. ,H,i(i 
anrabra   da I»vaur» a TaatBa   qat .   u-V*''»,! 

jaiaian »•••• aaanaaa 'apaUdaa ' 
ilaVta q 

Ai liiiaa araaaam 

■ »ii«l:i f*eallatl (Io Outubro 

a ia.»   « dada aaa ulti ■   - v'u- 

datilta  . lii).d«a   dai i^aaaa 

, aa raspandl d» m,J. qa,i ae J»v« 
..     . .»l.«ía aala  aa.riad» aeita a^aajlo 

qaa paSMiS Inrm» i .|a»aHa, aaud. Ilbarl.daa lud^» 
aa aaan-vaa, abrl^.ala «a «a ««amaa a «antraalM «• 
Ua.iâa d" iturvl^»   pnr ■•■<• 
Ia 28 da Sil«mb,-« dt> 1871 

Mí-.I». na rórraa   J' 
i.-íi'. .■ '-«o ar»»   ai 

S*:!i-ít), I «Io Outubro 

O Doqnn ii'Aa»a'» legiu   aj InatitaU d« França 
a aia aaalalla ü« Cbaitily. 

llordõosa 1 do Outubro 
O Diqua da Ssvilba. primo da dafanto rei AffjQ 

a« XI(, qo 'agia (t« Mabaa   na dia 16 do ra«i p«a- 
••«*, (a>á nolaalmanta na «i ada deCaibai, aapttal 
do d«p»'t-m«at« dan Altaa ly.-ocfoa, onda pobllaaa 
am w-u''-) i- inaltaada os b«rpa«bÓ4t i ravalta 
atnt'» » rrjj'nt'- MarU Ch iatlna, a aiivhn í J ei a 
proslanor - ropabiU» u   H^apasbn 

{Áyrca Bavttt). 

mÚMá PAÍi LAMENTAR 

Bento.— 
^dr. Dutra 
,    Ninolàn 

216$700 

319$200 

2:1331140 

134$810 

40|600 

10$000 

SKGUNDA PARTE 

PARKCERES    DE    COMM1S5ÕES 

Pela commiíSío do oont.ia : 

A oomniiasao examinando a potiçüo de Jcsô 
Bento Forroira do Moraes, do 3. do Março 
de 886, reclamando sobro a pagamontj das 
obras do cumitono do Bniz, nada mais tom 
quedizor (obro a matoria, visto jà tor dado 
no parooer definitivo, approvado om sossKo 
da 17 de Março dosto anuo, o om virtudo do 
qual foi expedida a ordem do pngamonto.que 
so acha em podor do procurador. Por tanto 
a coiumissSo um tudo se reporta à aquell? 
parecor, afim do quo seja feito o pagamento 
conformo já fui resolvido pela câmara. Sala 
das sessões, 4 de Agosto de 1880.—Lopos do 
Oliveira—Francisco N. Baruol. « Vencido 
por entuudor quo devera sor pagas as quan- 
tias quo estiverem com o visto.—Costa Mo- 
reira. » 

E regietado o parecer da commissão o ap- 
provado o voto voacldo.— Votítn a favor do 
parecor e contra o voto vencido os srs. dr. 
RHphnel da Barro?, Lopes d« Oliveira, N. 
Queiroz o Franzen o contra o parecer o a fa- 
vor do voto vencido os «rs dr. Dutra, dr. 
Luiz Forroira, Cantinho o B. Constante — 
A^prevado. —Fague-se as coutas quo estive- 
rem com o visto do dr. engenheiro. 

TERCEIRA   PARTE 

INDICA ÇCÍES 

Indiao quo a commissSo do orçamento es- 
tudando as posturas municipaes dê parocer 
sobre o modo da aor cobrado o imposto sobro 
a fabrica da preparar banhas a carne de por- 
co, ostabolocida no bairro d'Agua Branca. 
Sala das sessSos, 29 do Sutombro do 1880.— 
M. Lopes do Oliveira—A commissão do or- 
çamento. 

Indicamos que so prohiba o estacionamento 
dos bonda no largo da S. Bento, por difflcul- 
tar o movimento do outros vehiculos ; salvo 
o caso do querer a companhia collocar os 
trilhos da linha e do desvio no meio do largo, 
segundo a planta que apresentar a esta câ- 
mara, de modo a deixar livra o transito na 
parta do largo jà calçada. Sala das sossdes, 
29 da Setembro da 1886—Rsphael da Bar- 
ras—Luiz Forroira—M. Lopes— Donjamin 
Conatanto—Cantinho Sobrinho—N. do Souza 
Queiroz—O. Franzon.—Approvado: ao fiscal 
do districto para intimar a companhia. 

Indico que seja intimado o proprietário da 
dois prédios na rua Florenoiode Abreu,a cal- 
çar os passeios de seus ditos pre ios, de 
conformidado com as posturas vigentes, in- 
dependente -ia ucçáo, que consta, movo o 
proprietário ao thtzonro provincial, pedindo 
indemnizaçã'), por pretendidos damnos cau- 
sados as suas propriedades, com o levanta- 
mento do nivel da rua. Sala das seuSes, S9 
de Setembro de 1886.—M. da Souza Quei- 
roz—Approvado. 

Indico quo a câmara chamo concurrentes 
para o calçamento da rua da CjnsolaçSo. 
.■"■ala das suesSes, 29 de Setembro de 1886.— 
O. Franton—A commissSo de obras 

Tendo o commcrcie ro juerido ao exm. go- 
verno da província ausptmsSo da obrigato- 
toriedane do pagamento de alvarás ató de- 
cisão final o tendo o exm. governo enviado 
dita potiç&o i câmara para informar, indico 
que oata, até quo receba do mesmo axm. go- 
verno o resultado do recurso existente no 
ministorio do império, suspenda a obrigato- 
riedade do pagamento do alvará! com o que 
nenhum prejuízo sclfrerá a câmara o muito 
lucrará o cotrmorcio, se for attendido pelo 
governo imperial. Sala das sessões, 29 do 
Setembro de 18P6 —G. Franzen—Regeitada 
tendo a favor .«ó o voto do sr. comraondador 
Franzen. 

Nada mais havendo a tratar-se o ar. dr. 
presidente deo por findos os trabalhos e le- 
va n teu a scssSo a uma hora e quinze minutos 
da tarde, do quo para constar lavrou-se a 
presente acta. Eu Antônio Joaquim da Costa 
OnimarSes, secretario. 

O ISGIVA.UO 

Ante Itiautam n ir. proiidaate ''aiaraa qua • 
p-ajJalo aubi» o a?giatra «inl Id-t r.r,iitti<lo á 
. Ciircia. v- de Il(iaia(jta 

O ar. J"é BaoHaale jaaliflaaa aat reqaarimeBto 
quo foi appi«^<da, padin>'« «ó,i. da pr«t«a|« d* 
iiapaaiabilicnda in2iaaia4« aan ra * delagido d« 
raluli il« Jaragal, «oi Oo/fi, p«U prlfiSo do «W 
oleitor ; To petdfio <e <h»b«aa-carf«a» reqnarida 
pala miHmr, " d« ijuniqnsr odam 'o praildvnt* da 
i r-yimi1» man^asda qao «aatlnatra toma pftfaa da 
paliai» InJividaos qao tUbam   U3*   baixa. 

O ar. I{9>« o Martinn ínodjiii; atao tm» inunda 
»o proj/ct-i «itbre a »b» içSs dn \*am i» açollea a 
dtabrsB qa» adhirla tracaimaste t apiaBtnlida 
peta ar. «iplalr» d» ja^tipa. 

O ar, Crai M&thada tratou de azpltcar «asa 
vatu 4 favot d« projaa^a e rafntan slgamaa ab j?». 
çdas d» arador toesadento, aobra aa air«a(ast»naUa 
attiDotnta* a i KppliatfSo da peaa d« norle, ••- 
bjtitaida p«I« dog^lés. Uaslaion votar pelo prt- 
ja<t« lt>l qa^l ptaiai em 2' ditcaa«Bo 

O prajeata foi aparavado asw a amandi da ar. 
«ialatra dn jiniiçi a loiaettld» f «iiumisiB* d» ro- 
daoçfso, aanda lejaiiada a «ateoda da ar. Ignarto 
M«'tlaa.    - 

Prasago!» a Jiaa»ti2o do leatlla girai de Impé- 
rio, • ar. Silveira Mtrllos aiaiarta a api«i«at«ç8a 
d» divaraaa iupnctaa praaanaiando-aa prlcaip.l- 
monte «anire a das latarlaa • a da aal. Riaponlaa- 
do-tha a ar. ralniatra da huai» dafaada taaa Im- 
poatoa. 

Raaarrada > dlaiotiSo do art. Ia, a ar. Mirliaba 
Campaa f»Bd»a»Bta« uma v-aonia aapprtoaiBío a 
art. 35 da prapaita • nanifaatattda-ia tantra o lm 
paat» da aai o «; plaeca Har.ncoirea d* ar. mlnlatra 
da f»xsrid>,qao tamaoda em aontldarigSo algamsa 
pahvras d< «ra^ur oealarta qa* DI< ara adapta «oi 
abaalata na «atoU pratitaioalata, D«m tia poaaa da 
i)« livru parmaU, mis displormeata e«a1<«tt«a, 
tindu tompro a li bardada d« baraaenlaar aa b«na 
prinalpita daa dnaa asaalia. 

8í(Blraia-a« na tribuna o ar. Jaii Boaifaala qa« 
Itt algnmsa cba«rv.i(9ta sobro a «mlasSa do bllho- 
t-n do (hiaa»r* « a ar. miniatro da fann'» qaa doa 
«ipliancila aabi« «ata aaaoEapt*. 

A diaiaaaSa flau sditdt. 

r3» 

Pela commissão de obras : 
Nas propostas para o nivelamento e ape- 

dregalhamento da travessa do ParedZo, a 
commisaSo é de parecer que seja aceita a 
proposta de J'Io Corrêa dos Santos « Joré 
Daarta de Almeida Pinto pelo preço de 
1:000(000 rs. sendo o pagamento em dinhei- 
ro e 1:1971800 em titoloa. 

Paço da câmara. 22 de Setembro de 
1886.—Antônio Paes de Barros, Rafael de 
Barros. Approvado. 

!fsa propostas para o 
Coale d'Xa, a eoamisiao 
•eja ssaita a apresentada 
oardo da Roeha Júnior, 

• 
li 

Uiienos A yi-f", 1 de Outubro   (Ia 
• nai; 
A aaaaralaata -"{aatlni, para a dellaaitaçta do* 

tí-rüaft» 1 I t'a>ra «Bira a BraiU • a rapabüea, 
partia haolaai [«'aa tarritaría daa MiarOia. ao-!» 
na s a-U- «a T-Vilhaa p;a ir»iaa'aa í azp ara;ãa. 
qaa de^aa-r '•' » a-ajuDttaaaal* «a» > aaaaaila- 
fla ftrax lair^ 

— 1  de Ontuba-o f*l la-d«) 

Aata-haataat. eoi trss quartos da hora, a ar. 
Caiai.do d» Ollvaira levaataa duvida aabrs a aa- 
maipSa da dapattfSa qso lom da levar á aanapta 
imperial a loi taVa • anpraatima da U5:OG0|eOO i 
ornara maalaipel. 

O ar. Rom a Silva envlan á mas» ama repraaen- 
ta;So ie ass^alatSta da Pernambasa, psdlnda a 
•oapaniia dos dlraitoa da ezpartifSo atbrs • as- 
aaaar. 

O ar. Affanao Calaa Joolar pedia a aprsaanta«Sa 
doa pateieraa da «aaiailaaSea da ioqaerita «obro a 
aleiçSa do 3* diatrisla da RiaOraada da Sal ; da 
aammiaiSa a qtn (ai reaettlda a ata Iníiaaçla ao- 
b.'4 • .laiaiainila da eaiiavas na Parabyka, • da 
aoianlaaS:) oapaaial aebra a dsasnais «outra é sr. 
Carneiro da Roeha. 

O ar. Purtelia «zpliaaa que a «emmiiaSa ainda 
n!a daa paraaar par nüo tor aomptM«td« am daa 
aaaa uambraa. 

O ar. Radrlgnca Alves trata da prlato de Zcuis- 
tra Miaoda, no Banana). 

Ni erdem do dia, aabre a «nead» de sanado ■« 
arpiteest* da Imporia, relativa aaa vanatmeataa daa 
eaiprrfidaa da aseralaria da «tmara, temaa a pala- 
vra o «r. Coclbo Rodrlgaea, aaiteattnda qaa * «a- 
oar* radia vatsr a ananda do acnado a depcia ap- 
pravat a  pareaer da mata refornanda a aaai ataria. 

Oa ara. Cândida d« Olivairs. Affooaa Celea Jaaiar, 
U>tla Malhada a Lvoreaçe da Albaqaerqas eantea- 
taram aaaa «pioila, por «ar lei a enaada dapala de 
vttad», • ala padar «ar levrgada par sala da aa- 
oaara 

O ar. Aff ow Paana aatranba* qaa aa aaienda aa 
n. 22 da or«an*nta, • sanada nto «enientlaae q«e 
a« aabraa da verba—salto pabliaa—feaisia sppliea- 
•taa i Sé da Oayaa. 

Sobra aa aoiaiWas aos rs. 29, 33 a 51 fia ver qaa o 
•ecada aaf aaa^toa da«pes>a, rasttbalttande algn- 
aaa qi« a aaa»ara aapprlaala. 

Oar. Aff^naa Cal>u Jantar natas qae a aa«tra 
aaaila todsa a> amandta da atoni. nieBaa a> laia- 
tivas ao alaatala acrail. 

Esaarrada a diaiasaia >Ia appravadaa aa «aen- 
daa. 

Botranda am d gtaaiSa aa eaandaa da senado ae 
«rçv-.aalo d» f;i ii'a. tamoa » palavra a sr. Af- 
(aasa Paaas a daslaron qaa vaiava pala aaendaqne 
aagaínta a verba para o praioDfaiBtalo d:, eatrada 
da farra D   Pedro II. 

K «-rra.U a dlaeaaiSo ato apprava^aa as aaen- 
daSr 

Fai am aegaida appravad* a prajããta a>br* jsbi- 
li>{Sa da baabaral Laia Padralra a Magalblaa Caa- 
Irv, dapoia da BDrasantiada aaa aaaada pele er. 
L a.r-l.i Waroaik. 

8ab'e tarraa navalataa «aab* a palavra aa sr. 
CnlSo, qaa pergaataa qaal baia q'S lamaa a ar. 
mimatra pi>ra maroro preja nioiaao. a padia qaa 
praaaraiaa na» lei aab^o a iaJaatria eztraativs. 

O «r. Çaatrje Alvim aab<a qaa ae aaaadaa da 
asnaiaala tiohna mslborada aaaita a prajaat*. ra- 
a-ianda qua «ata ai aa torne «zeqaival aa aaa 
p arta enarasa. 

A diiasssto Dsia «: «ir'adn 

SEGÇAO LIVHE 

s aa j 
o 

a-cal aSa a»«, na aa» adi*!»   da   aeaahg 

Discurso 
PRONÜÍICUDO NA CAlfARA  DOS DEPUTADOS 

EM SESSÃO DE 20 OB SETEMBRO DB 1833. 

O sr. Jsaguartbe Filho (aaatiaaand*) ; 
Faitas «aiaa aaaaldarafSs*. aa jalga-aa aa abri. 

it,l> da eaaSar qaa a gavaraa ala a ri iadilTarasta 
a sala pajüta ; paia aantir aa kai «b.Iid., a ]aa- 
tar áa aiakaa apprahaaaõ.a a da*ga>la da var «aa> 
praaar a> a qaa a atil a «aBatUaa a aapiratla daa 
praviaaias. 

Ca:Saad« na b-Ba<a«i«'a d a aaaa aaliagas, 
addaairai algavas aasadara^Saa taadastaa   *   aaa 

pnaial p.ia a «brlg»t«rialt<S d» í«rvi9» d»» J-arai- 
l.ir H, Itl qa"! darana par límp» Isasl «" ''«» aaa 
traaloa i^o   l«tf«l«|   ar«»sd»-ie «alanla»   «grl«»laa, 
.-Bil» aa iaífaaUrea IITMISM de »» sarrlgir, 

Eafla. va Ur > Igana tapisaa da llvriab» a qaa 
ae raüra ; M poUiaada n» caanlUa em qa» «eblo 
a mlnlstaria D.ntea (ld)i 

• Raopasdeiras nsa quo ate periontsn : Qaal * e 
vaaao prajtata í Diaanda qaa seria o qaa p»r an s* 
irilgs paxasaa tfim» 4 qa«stB». 

Rntrelsata, iem^/e aastentsnaas qa« » aarrldle 
aarla a asiea «ela da ragalsr pala l«l, palas aaata- 
sai) a pela (sprrltunia, grande maiitis lempra daa- 
prasada, n qatattta doa ca^rr-voa. 

Ora, das»* qie ia» sa dt da «hsfra as ssaravo <i 
r>|«a* gisa da libardnd», q«e «lio nSo » ninpidbas- 
da aina.1 «am» a pudor da uüo (asar n»d<), ds .«St 
abadaiar, nBDi(('ala(Sai< «atia usaur». <■ no e><piilta 
do llbart», qí«, son.So tbrg^da pai* «r ytivelro a 
(«s;r tada o « . Ij-r^a.r B t«da*i ti «iispribead^ U- 
bujdade «am» a n«ga(í(a da «««.'avidir, lalo A, *AU 
paTmilliadn n»J» para o Uíarfct», tido par» a le- 
th;r; aqaelU e^niodonU l«di p<ra u libwta, nada 
para a aosbir. 

QiaBtas lamans pado» ..lap oii-iuor o <i<B(iilt* 
da 1'ditbs i 

< A »aj iv'!* da «i K<oau* a n a. o< vmrdadaiia 
libardado do lodivldüa   a 

Si assim ó. davamts (asar *«tn qvn aa leis e oa 
aoatemea tirem o mimra Bí«rav« d> «bnio^inía qai» 
aaa Oeigra^id» posifüa Ibo dsv, f«stnds-ii ptnitr 
fOt atu» «IMOS do tevasan qaa, (r«ss»4a da Igasa* 
dirsitas porsntv » lai, teabum tadavla amo preãrd» 
«snbsalds o a trabolh», q«a A ama paniiba da ba- 
msntdade, obiigatsrio. 

Malta mais (««11 i rrgalarisar iirsa, itaSp aa <« 
previnsiie atlribal^le para lig-iilprt.r.. «obro «4»- 
I7tst« do lesav^o do satv^i-, M:.r«arií?.»e * sttxlffs 
o o mitino dns aaltrias • sarrisinjo-so an Infraa- 
(daa do «oair»st« uras pruSa *»&. trabilha para a 
maniaipiliisdi, de qaa qoersr den-l-ar • s«ntim4a- 
ts i> li mo1* qaa se tyr»anls« tanda «aaravis»'?* a 
aaqoil a menor aapro da libardada fas «rasaar A 
adqairir Di(3e« akví-daa, maltsa vaies errôneas, 
aaa aeapro roptUivts, íi» aijaipSe a oatro  btntw 

A «ontingeaeia di atrvi/S» o tniserl.v hamasa. 
qa« (>x da hBm»Bidad(t «m« asdftt ptesa as p^sançe 
da eada am, tajaltanda tadas asií soa oatra». A a»«- 
IB aalt« dl veras de «aptiveiro, qaa foi da haarm 
asnaa, qaa • torna abjeito de vsn4>. 

MSs adisnlBrlamas aa passa 4 qaesiS? «srvll, 
apraaSBland* asa pnjsaio cestas llgeiraa comida- 
rt-rSas ; sllf a te»»8 kdAts aíshesldaa.  (1) 

NS* «renna qaa a ninlatoria Danlss i»va s «*3lt' 
a pnjaats da lai qaa libjrta as sexagansrisj. 

Dotte prcjssla Ió BBB madida teal rredasl>< bs- 
satalr, 4 a obrigateriadode da lercift da liberta na 
aeniatpie do sia reaideasia. 

Bobara a rsito iBjaUmsBtBr da lei d* (8 <o 8o 
lembra do 1871 tra e dati-. aasompte, «Ua tsm sida 
«oapIltsmeBta descarada. 

O grande bensflalo da prsjacts D.nlas. smbsra 
puasa viilvol, isli nella implleltamsntA «entide, 
aomo «1 foise ame pilha aleatriaa, qne Ura tm ai. 
eabara latante, maa lotanaa, a (erga a<t«ra da 
oUatrlaidade qaa o prtdosia, 

Aatim A « prrjstta Dantts. 
Blle nla dia qaa a Sm da lei 6 (asar asm qa» os 

pebrei afriainas Impertadea depeia da lei d« 1831 
flejatm livrai; nsa saaJblnads a icplo da lai «ou a 
«aparralls armada pais aatrissln ds 1871, ara qaa 
aSa aa paliam aatriaalar «sersves «oa idida q«« 
asstrasae taram alies alda importadas depsia da Tal, 
ihega-ia aa rsanllada s^gare, qaa a prajrats pra- 
tanda: (asar jastlpa a tanias la(«liis>, qaa oitta na 
«sptivolra aantrs a prapria lei. 

E' osasa de «xelamsr aaa ManteiqBiea ; « Ni'' 
ha pelar tyrsnotu da qaa «qaella qaa sa sbrlgs t 
sambra da lai.» | 

Bzaepflo falta daatas daas pontsa iapartintesdc 
prejaats, qaa aa pratands vatsr c qaa dava msreaer 
o apaia da tadas oa abnliaianiaisa, visto ser lonsga- 
val qaa a prejaete A absllaioaiata, perqa», par aas 
lai dava tirar ea aa carta di» d* «aptlveiro, aal- 
UB contanae da «saraves, nVa vemes am qaa alia 
ptsuA aatletassr 'K lavcsra sppriaida, es í IdAs abe- 
lieioniita, aas ale doixa da flear «of hlamadu, vist« 
ter partida aa nssso ssblo imperaals aaopra divina 
qas «niuiía o eadavar ds partida liberal, nerta per 
plsthara da shaaos, de < deOaiie » a da brigas im- 
taetiasa, traa iavaatas desta sitaaçSe, eada am dei- 
laa sapas de levar i raina nossa pátria. 

Ao paaao q«o aa aprossa s dia ds absliflo do ssp> 
livslitilnsnbaaa lalecm plaasatsr, neabsueateds 
da pradae;to, da clima e das iadastriaa se fas aia- 
da, a assim aaaa ba ama ai biula par» m e«tt- 
trsstsa da IcaaçSe da sorviças para tada a pais. bs 
«m ió lapssts tszative, qnaade ela divarasn a pro- 
dacçíí, q role S ee aeiea de «xparliç&a, p«U dia- 
taBcis  dos mcrcad.n saBauwidarta 

Nastaa asBdlfSas a ariaüissçSa da Irsbslbo de- 
p-ndo de leia eipa«Uas, a qaa nSi> s ina.vsçSa. 
vista qse, aa aaa eriss Sfimo «sts. astaa leia lia 
indlspensavaii, s a gavarna ji as fez se temps da 
gaarra de Parsgaiy, abrlgiaia a gaarda naalsaãl 
«a serviga. 

0< libertes »>• (ofea dolxar de ser «htaiflaaias 
esae iadlvidaas, qne dafziBdo a trlita astsd^ da 
«seravidla, aaa edueifSa. praslcaa da leia qaa re- 
galem aaa «ppliaiçSa as trabilbo, a aacrsçaem a 
aaaaamia deite aes dcpaallss daa oslxas easBcaiaaa 
rarsea 

A minla d* ssaledsde A esapUza; e indlvidao 
deve asr livra Ba deseavelvimenta delis psía B VS 
liada sm Blado pravAm da valia dea eidadSss qne 
a aampaes, aaa ot* aa acgaa dshi qae se dava del- 
x:r a aaeledtda aatregaa soa esprishes iadivl- 
dassa. 

Os aboliaianlstss qne qaiserea   «eoparar para 
abra pasiflet d> libardsda sagarsaante hta  d» e«a 
«ardar qB« para aa ahagar* alia ha dela regiaaaa 
a regiraan as liberdade, qae prtaera  a tateia, a a 
raglaan da tateia, qae praears a deminia. 

O 1° lande 4 eaanslpsçlo, a 2» 4 gyvsra»(li, an 
mande 

Mói ma asBlfsataaos (raasameate pelo prlail- 
r* ; pais alia admitts a tatalla, aaa vaa diroif ae 
lia qaa pietandamea. 

8. bs laqaa aa artialas t as iadtatriaas Buwa 
d» libeidada : tvtallada acta por beaallaas oantras- 
iaa. qae garantam R lavaara para a aaa Irsnafar- 
mtçl», es fiaiadeiroa eaiaatrarga tada a «paia, nto 
16 daa laia, aaa das abslioianiaUs; pala ntg: qae 
sa (andam ssssaistSes, asa qaaac ae foseadeires fs> 
çam ss saas daiUraçBas da libsrdada sandialaasl 
par tantas asnoa, qatntss passs a lei perailtir 

Uaa vrs qae a liberta flqae adetrlele aa aariiç», 
aaa ter mala a aligms de eierava, nla padenf e per- 
der, satretaala, aea estado d« trabalb^dar, vea 
adqairir madanja «ivil, aiala a qae a teapa lhe 
Irari, pergantiaos : qua moda padaa tar os lavra» 
dona da Ir ciaperaada sam lata, para a rédeapçto 
dss captivas a da provinaia, paia ala ha de Bear 
isslada i 

A tateia, qae gaia a saanalpacla. A aa caapa 
da lataa, pala apparaeca A parfia a liberdade, ara 
eaa siaiarreneis, a ss priviiaglss asa ae leae as- 
aapalios. 
^Risasbaieado qae elo aa anbs. da aaa vas, aoa 
oa preaanealtse, ss qae aaataaparjssrsa oca alies, 
ata eerla aa iapaeillo á vietsrls, pala a qae aaa- 
aAm A ala esasreaar, a A a qat taa fsito o abali- 
slaaisae lArlo. 

Hera A a interaao* privada, qaa ala ea vatta aaa 
a apparaaiia da iatereisa pabüa*. s. ea aeae de 
'otare, kt aalts geata q«a lA ndaoga a regreiaa 
Hiaias nataveia, d* aabaa «s ierti'oa, eciia 
aetatlaanta pl«'*eaada aaaa «ls;;Siat dsada aaa 
PíSVB dana aaaita. 

A cala roapeile. a reataarafl* da passada, aa a 
Bitsaarphica ds iaterars», sprereiea eeapre ea- 
vilaaisaa ea   tka.rlas parsd;z>es   da dral. i p-i- 

mii gaiaan aataa assmaa ''apaladac tn..!.'""^ 
■ anlaiaa •plntOia eaahaeldsi        ^il 
ias eras««m a •ai«o«B  s« daaaa»,! 

ravaha pragraaalv» da hamanidade. "«i] 
A opUISi-arrad» «artaa B<ee<il4ai|«a i...        \ 

u<vp<aoalaaii«a, lóisraaoa ds^laad,, „   """iij 
glm«a o« Ia'-' 
edaS«S'BiS 

A libsrd»   „ 
iu« mala c<«Ur««ld««, fal gsahBads térrea! t111 

Baiabl* de Qaelraa lalerprataa a Ul, . ,,.'^\\ 
it, libardida A simbrada lai. „ da.Z* '»H. 
,„ .rca alr«íaj. '"'«U^ 

Qaea A qai< Igacra qsea liberdade ela*.i 
d» dB» **,'|l|| 

Par víelata, «s abe!ie'eBÍaUB i'e (adaa. 
.Sm. .pn iam laiararaj na dsfeea 4« aaa ai     '''' 
rarSoqe», 1 birl»ad..a. „   s.srav» „   tUll'* 

I.Biaas. idieraaoa dsmlBsd., B.,,,,NII 
luiola a maacpslia t asssa laTif-Tm 
ia asa a rcglacn da   tslala a llt..7',«l« 
da de, «oaprebaadlda * Aatate B.I "*'•' 
• .«Uraaldaa. fal »«.i,._,i- .    '"'a iin.i 

liabaihr, s«m 1*1 q09 « abriga* a õnVf ' '""l 
Nó* «pplaadlmae a Iga.liado, qse abr»a-i.L 

llbsrdnd», wci « eiforfa da liberte, aaaahil?"*' 
a quo por aal* dtlla iAia vir . a,; ,"!»• •< 
ba;,), * bnnrar aa» pstrl., cata .Ia. « ...\ 
iltwdaí* aso «aaaes. '    * '"V 

O traba hs A a o o laa nealfaslaçle Ie »■---- 
• Bsblllla   par» asm sse praprla nslsnsa  1 ^ 
lacladklti ^aJlla«ada aam a naravldl. 1   ^ 
dia IUIS . A-ss e malrs. • "'ai 

Maltas ardoBj d* tratalboe 
dsdas a asrlas h«a«a« ; mas, 
raa aa trabalhas, dasde qae i 
ss preflasSss do nrtist», nüo  sra D»»»1 «aiíi^T 
d. nstB.ai d.«ja de i.b.rd.d.r"„'*i;;*« 
Bqaallaa. ' ™ 

A pjrtialpayle doa aaams» trabaUot. aai. 
«rsvai e .^srsrl*» llTrss.   baaU para praní.J 
dosa alissea   «rcra farmadoa de grtasdlvsraJ 
oppnzIaBélee p:r aeaeihcBpae ladlstristlviT' 

Nós am 8. Paale, serssdas et caleaes. íeTIlu 

*• dfsde qte te HIIIB 

•••••reveaewH.tt 

tlBbevsss, sede ea torde, de ■s«tV~*MÂ!!££ 
da  BstarrxB, qae gala esta   terra risa 
elomeotia de grandaaa. 

Pslliasale ss eaeiadades, faadadaa ssa aaik 
«idBo. aantam as saaa prog.ema pelea «g 
isaru qae sala aoffra. ''>* 

A i «ivarySo  qaa crsaia a   bem eatar. aa «i, 
poiHoe mala InteDIgsais reagir. Vea daa a.. J 
a id4s   d«  «randaz,   inSUM»!   . .".ZT: "^ 
pursanaUdal* ..«,«»«,, *nnm,    m a* sasoabki 

grsndi»  iadlflda»), a a santian 
,3* baaaiHt ariasaa, ... „ »esB«bti 

siBçuiipBfSa. ™" 
An sscladtdes, ««ms as kaaeas, «rssasa ai 

rs» e ee fortifl*»», a ls»» tsats aaantiee es» i 
•<ma dtr» as elasae* qaa as rabraaa. 

Qial paderia oar a speifaipasmenta daalim 
«r»»» ! Sam devida qaa A a emantipseb, aab 
»n farfada. '     • 

Sorá per vsnsar» aaU grande prsvlasl», i,H 

aastre aaaea seahisadare daa leia da trabalhai 
prrgrtesiea qae lha «Ie «aastea, ella. ate «w 
rtUa«5«.«» aaprhaeirapé da inereaiatais 
o»i S entre site Ir mia t 

Asteditemae alassnmsato qae se dite IBM 
rBlIe «intjdjs,  pels os batadeirat as aasim 
em garantir a tn» praprtadada saasedtade s li 
dade, «a menea  per teatts  sanas, qtaitn 
»»ii»».)ir-Ih8s o dlrella. 

A InUrrapft» dt «lr«alsçle A ttafstHiiu 
gsalsBO hamasa, «oae a seeledsds. 

NSJ A pssslval negar qae a sapprtnla riNil 
d« trabalha «errll, aa tavenra da Bnail.a 
prodaslr abala Igasl MS qae as aarpas iitliN 
riam, esm a dasapparteiatnta da hraee llvn. 

Nwtxs MadifSss, a darer de. tbeUsitalltni 
tsmaram ada easarf* da dirssoto de anlaa 
A aeaaMlbsr lede e respeita peastvai eet aiim 
de Ubsrdsds wadlsiaatl. 

Anta pels, etasUeraatas qaa e aaic ta i 
viva davt ferpestnsats ialalr para aaáUttriit 
de vide, da lata a da trabalha, e sa 8. Piili 
ptnãsatBt* doalBaate, 4 qaa seta abanlail 
menta da prasparfdada pabtle* aparllnltr,! 
aiaia alale asToa ientlBgeaHs a IBHBIIVIIMI 
mt xiai.» desaavelvlwsata. 

Amssoasf, Ria Qraada de Sal a 8. Pssli.rni 
vende a Impasiçlo sabre a eserave eaa mlli 
llbartaclo da esaravidle, devtaa ter ultUi 
BBina de gsvarao para tsmar aaa m«dUi|tnl 
todo a imparia. 

Cd» previsais, ama ves qtn passa, 
gislapio provincial, regalar ee esaprealaa 
penalidade par» aa iBfraecBw daa eaatüilii, I 
cm ti aesma aa gtratna de aaa provideati» iil 
dsra, qne tetaari jante da oplalta ptblln, a 
masaa effel to de eelar jaata da «tra t alia mi 
gamará ae eeplrite j< maaifeatada ptlae li|lil< 
roa, e certo crladss ea etda anaicipic ai M 
çSea aboliaian atac, a targa daa qiaaaat Um 
es a:atraatri da Icatçle de aarviça, dtvttiill 
leat«r o e sserlvlede Jaiso dtpat atalitlitaii 
setas, paeiaade acalm a aaerava e ler a* «p* 
da trabalhe pata a lavoara s para t na pi 
radaapçia. 

Ora. isto ato A aa plaaa revalaoiiaiil», 
tranaforaaele de talada esrvil ptltt lele iWI 
nlctai, qua ate thaltt da baasflslat, ae iiat 
as laii castistless da govaraa gersl Ita lil» 
«unhe ds «stsrílldadt, qaa abssrva t trssullM 
do Uvrsdtr t a bta «tttr da pala. 

A trgaalatcla do trabalha piatlsa paliM 
tatrglta, tema a argaaltaçle da htmta pnii» 
tanges. 

NAa tivtatt a ferlaaa dt iadttar aa 
Prcvineísl, tua da qas aa repraaaotaan i U 
b é» Geral para qaa psssasst ia previaaluii 
b.içta ds legislar aebra aaatraetsa de ' 
atrviça. 

A cato raipeito tivtmss aaa teaftrnilsl 
tf. taaailhtlro PatHBt.qBt Blaaa atttrtsllt 
t igseraacs a raxla paràn» os dapntadea piali 
nka praaavtm esta medida. 

Ssa facç» ao parUaenta, oa abelialaaliki* 
daa par aaarehlstaa, aas, qnaade tlltt fia" 
qaa daaajam a erdea a a bta da lavoara, mil 

s-e. aalá aat.ta.a.  a.   praj^ta de ^-tr.r, ai. sd qaa ha asilo toapa tartad^t.c i^ 

(1) Viía aa ata prajfel* aciila par grsada «« 
atra da  lavradarea aa   1880;   fal   pabüeada   aaa 
fraadac a-taaiaa da rsdistt* N   «Giiata de Neli- 
ai.as da io »• Díí*™W-ú de ISSO. 

propriaa : 
maa tf uvaacidaa da bta qat prtataa ao peli- 

A oegaçJs daa ulataroa dealiaos da rafa M 
na, qaa fat arear aos hoasos da Estada s ilia» 
aaaslba dta qaa lha ebadtsta, tt fat icgiM 
teraa lapraprlet ptrt tallsbarersa aa gttsM 
de «rtsttaeata da pais, a por iase ee sxaw» 
ab,lielsoiatat at teraaa ptrfsittatatt Jtilll 
f «ia «eapiesa qat st bamtat dt Btlads Ihii" 

Qttm A qts alt sabt qat, para at Itglalar a 
aaa aattrla its grava, aabas aa partu lati 
aadss davea eereavldee f 

Qaa lei abelieleaiaU sabia a previdtate pc« 
ssblr de aaa aattablAa ad dt atcraveenlsi t 

Qaem f 6de querer a daetrtBD,a,Vk* a* 
dt r 

A estabilidade da prsprlsdade satslilss a i«i 
da radapiadsoii» da vida ladividaol; A a bua w 
dor da qaal sa eelleeaa as calcai»s, ss prtw 
at aaparasçae da orgaaleafI* da faailla a ds W 
dade ea geral. 

Ji so v* qat, aaa ama 0*1%*** da pedsr-si 
1 a'antiga a prapriedada, nh s« pedsria fama'1 

ssaiedada dartdeara a tetavel. JJ 
A eieravidle era a iapecllle para a mUW» 

da piopriadadt, t, dttda qat alia vai laBUr 
nto at angaata tt lavradaria, paaoads qas, 
«operarea aea eeae propriaa elaasaios sa 
pais ea qat tada tt addaaaparar de geserssii 
hte dt aaalera Inasalltir a aaaa dlbaa ali» 
raa qaa kaja Ibee dto taataa rttnrtaa 

E' aazillando a ale   iapediads a   traaiíara' 
qae allta garattlria t val.r da aaaa beoa | a ai" 
it qae   qaiatr atr   rifraelarla tt  pregras* 
ates delia perecerá pela laertia a qaa Ita «a 
radtslde. 

Ora, para at tktgtr a etle po»la StlallsS* 
dinilt. tsmpra csBfesaar. A preaiio qat ha)a a 
pett* a e aaBaaatlaaala dai daac partos, f»" 
dai psr lele etpetlaea. ,      J 

NAa, pait, padlaaa ealsa Isis, e eaa elIiaM* 
trsstst qtt ligsa ae Bs««te caae laduils"- 

Eslca eaatrattee «epeeiaee eaastitalrla s r 
d* passegsa da aa aateda iafsrlar para aalra» 
elevada, e ateia aaaa a pragrecac da "1*^, 
A psaaar á literdade, 
cata b«a ala pasearlea 
das IdAis tlvflitsdarss, para i 
viliiafla, qae ji oea bala A p 
s^ tta eoalcsaaa asm a eertesa ■• »- — . í 
es wafa-jas dos ksatas, qaando prtiW* a'1 

«airatdsaiasala da taa pátria. », 
O prastigiase shsfs aoaaarvadcr   Barlc ai 

gipr, a aaaa a qaa ea 1K6 (et aa  prajeals, r 
alblado a aaà.      da iatca ie teeravoe da aaar 
viaaiaa p'ra ,-^w'., a ate  meeaa   Hlest" H 
ikaiia Itto ÜíiW». s »ras4« •!«« da ■IsisW" 

a. teabaa ac qat »»2 
laa dt tta adsio dt H" 
 a sotlca atãiturt •! 

porte, ha «aítV"? 
Mas ds ais straa" 



T wmm -r 

di Uirgo, «ri»   f.'v'J«« » •■«tnlohir * 
» ■■ t«r«u diflnlll*». <to. «t, „,„, ,,r iiigr.A, 
^tr In!', •■ ra.r1IIU.lt pola i|>'a ■<,   n>.   •<„, pa|a 
()MIO»OI»I«"»''> o.tipht • >i«.«^enla d> (ortiai • 
fel'»ld»cJ«   n'iwi'!».! io< iv •■«»*•« 

Sfunt/iw" q>» » ■•rolillu «iét ■■•• «Uut i 
q«« «lU KT.III.. . . 1 ■< l()< •» «inunol. n .1» !•• 
nhibuiti-v»". <)<B'lci MimiutDin .j t..)iâlhal<ir, « 
ntfii»rU g.r«»ii« •• Itvrtlcr, • tnraiado «brl- 
gtltrlo • trKl>«lh«, <)«4 d««i> aar rrgaUdn p.r l«l 
••»*«!■)• ""-   J"1 ('*•'•'« «ui I-.I.|.. .ia ganrr». 

A« prfitM i»r It f'tav9«< '« «orlrialt 4»»«i»i aar 
paslilM ••m • ('(büb' kb gatarl* an favir da 
■iaaUipl*< ••» ••♦• •••ill««a nl ■ «mia aOtxfr.» 

Otf* Ai «"» '* • q»' •■• ««zicga, auMa a qaa 
ala qi»r »f.r i («r !>•• taat|>!iaioa q«a 4 Farganta 
a MBV*>i*at« par> a lavm.a (ralar da raatlva/, 
a<ai argaaali. a qiailla MMII. p«i om* lal qaa 
r«tal»r xa 4* aaa vat a atrvlfa. 

Aa maJulia pardtUi «a aaaaaiaBia faltai, ,!j, 
aptaaa ainrçS*!  4 nplnil* ((«« a>«iaa ann a>Ua. 

Vd a fttrrtdlaa a ar«>(Ca 4a alaaia rgrlaelji, rn- 
(al«4i prr I») ««pt*!»). (araaliilaa* a pr«ta Ia pra- 
pritdsdr, ola «»«>«»UBdo BR ana rapUa « r*t9l 
d(arr«ll*;l*i q»'' « »"B«pMia «coiiRaiclai ^4 pala 
izplarti JBBtanda a ifllça* aadBlataaaa atBtna 
afiamar*!»»" • n)llia«arlaa da Ba-apa « Aaoa^lat 
appUldta, hitado a pra«? da a.fi baixar laata 
qaaal» tlUf qotnro qta bllstü • nsaara doa aa- 
ar»Tti. 

Tama» laptilital o«t» balia, laitaiaBdaa pró- 
pria trabalbíd.ir aarapas a ali», a a anatlinrtta da 
Ja)ill«i. •om» aia U%» «yitirioi* n lBe«n<lT«l, ar- 
gaari a tanparctara •■■.,"jrjlírl»1 da ladlvldaa a da 
pala. 

Sr. p 'a d-*U, l,»a mis «laaidaraçSai, qaa aal 
faram lMpaitaoa«, feaho toa fln Emita nat« «1«- 
n Ja Ia qaa pll» * prta«ipl9 pma*r. 

Naala qaailla aarTil lanbo tsmada^naa pap«l am 
pata» dlT»r*o d» da waiorla daa mtaa «t-rallgla- 
aar1»r. SabmattitBdt-ma ■* maa partida, aaafoiio 
q«t ala sr* juJgaaan diralta da igilar «nata al- 
gaM« ; va» iiMbsm eipor» da Ckaaa «bafai, qar 
aliai Dl* «xifirfi» da min a ea«rifl«ia da. aad» 
qattU* «iclal, a/ailar-na daH m«a« davarai, forque 
tal «zlfnala, irbra lar icaporlaas, tallaair-ma-la 
am ptilcla iiaao «lavada, a «a, par aiabama 
«aaildtravlo hamipa, aiarlUliiral jiaaats iqaillo 
qaa flr a minha aaavivSa a a ialaha KxBra, qaa 
rapato aaima Ia tad*. 

Da J«í8'd» ««n> aa miab&i aiBviitSs», janali ««- 
dat«i B« qaadlitar raspaUst na mna «»fK«t«r.(A^»li)- 
da».) 

Fal i«ta a dia qaa lira «w viata, laads a» la-.-.ii- 
dara|lw qae a •«<•«» aaaba do ««vir. 

Mia wraiinaral,    ir. pr««<d»at», tom apravaiur 
•a  Ia aprertaBUal* ipira tbanar a  «tiaatte Io 
aibia niniftra Ia t4«aB«s pura data qataiSaa,   qq4 
jal(* dt autor ImptrtaBtia   para aa aoifai  noi»- 
au. 

Rafarirma hei, «M prini»ir>! Ugtr, » ftciiidsda 
aim qaa a tai»ra«f«i»l tara ««altal» lalaa «a pro- 
Uatat aprtiaatadaa ■«it» «aia.BO ««atid; da fliareoi 
tiiatit <i dlraltot ti mxlti-tagg lBtroil<z<d«a at 
la»trla para abria Ia tada a aa tanta. 

B' «««Im, «r. preiidiate, qaa a aniaa «an»«iiB« 
a«« a praalacia da Caaii «btavt, foi JaBtaatata a 
4« ama   nadlda   B«>la «anlida, qaa «a apraionlel, 
Iirqaa ?! qatoalraa a*lle$a« filiam propastn aisa • 
rgaa para qatntti ««a«a«i8s« haviam n«a provln- 

alta. 
O BR. ÁLVARO CAMINHA :-.F«l-mo arjêJo 

ana favtr • aaao panada. 
SR. PRB8IDBMT8 :—Ralí laia a hara. 
9 SR. JAQUARIBB FILHO :—Mait«a «i(«ara>. 

taaalii, ar. pnaUaata, raiarvar- ma-al para am •»- 
tra aaiailla d«i«aT«lTar ait<i «oai piaUirtfa- 
rralw aai impaitat qta ta «atanda «trem ratei» 
«iria*, «ibra tades a« aatarlaa pritaai d« <zp«r- 
u;Ia do BfBiil, • impaataa qaa davan «ir aiava- 
laa, («br* oi Baterltai qaa antrania na Imparia 
para «braa da qaalqtaraataraia. 

A aita rMpilta ea padaria narrar 4 «IU.J aa» «ir- 
««malanti* maltiaaiaa lataraisaata •• ha poaaa 
tmapa am «apltaliata raania «apltio» para manlar 
ama fabrliada farra na pravlnala d«S. Paala, ara 
Jaaaplraiga, a Bbaadtaaa a «an prajatt», viata qaa 
a B«M« aatnal «rfanliagla flnanaaira, laaga ds dar 
dwanfolrlmant» 4 lalaatrla naaional, 4 lalla « 
alfoi, pala ala Irlbalando aa maihlaas a oa Wí- 
tirlaai qaa antraai para a lavaara,priva qaa «a dt- 
nnralTam aa ladaalrlaa, a daizaada aahir d« B,-«- 
ill, um Impailoa lírica, «a matarlaa prima*, qaa 
«ta «ar maatpaladaa fora. parmitta qaa naa «arlam 
«« drtgu falaa», a *a«ta uadi, aa pr.pria lat oa 
bnallalraa têm a aaa narta I (Malta bim.) 

■'    
Companhia Garris de Ferro 

de S. Paulo 
Em p«blUao8««, faltai aUimamanta na iMpraaaa, 

■a Um ravalad» a aaanlfaata inlait* da tarnar aata 
ampraia aatlpathiaa aa pabliaa. dlavtrtaaala aa 
alta* d* aaa dlraatarla, já ImpoUndfta odiaaa- 
■anla a am dai dlraateraa, j4 «xpiUanda-aa par Ia* 
tniCM laaaafaiaaTali. qaaala tam «ida pratlaadiB 
am vtft» daa aaavaalaBalaa da larvlço 

B' laoxaato qat a dlraafla da emprata aitaja a 
•arga «x«laBl»« da am aó llraaiar, paia aa Impedl- 
Ita. a «xm ir. aontelhoira Prado a 4r. Q. Ellia fa- 
ram «abatllatdaa, • primalra pala aalaal pcaaidaata 
iiUrlaa a a a«(aada pala taraaira abaixo aaaigaada, 
BB Mnaa pranrlpt» pala art, 13 daa aatatatia vi- 
■«ataa. 

UgalmanU «on«Ut«U«, aata DlrMtatla aiaama 
• raapaaaabiUdada aalladlvi da tadia «■ daitbm- 
llH, qat tam tamada. 

Cama a Ui tam acaiUlida 4 qaalqair atalmiata 
ramaaa aSaaiaa, para toraar «ffaattv* aaaalhaata 
raapaaaabllldada, aa abaixo aaaif nada» agaardBm, 
qaa «i pramava qaam para laia llvar dlralla. 

Bmqaaata aula ala fluram, jaigam-a* laiokrl- 
galai da raipandar Br|l(««, n»a qaaai apiaaa traaa- 
parau a almplaa ialatta da <iff«ma«l«. 

Tam-ai. pardm, aaplarala o faata da madaaça do 
-poaU da baada—«orna maia da ialrlga, («staada- 
H, daafarta, ladiapAr o pablUa aam » ampraaa. 

Daua dallbaragla 4 r«ip«niaval a aataal dlraata- 
rla, «amo «aaita 4B aata de aaa «««ala da 25 d« 
Ibru da «arraata «aaa, aala aa laa ar» a «araUti: 

Atteadaad* a dlrwtorla qaa o Ltrfa da Riiarla 
pir naa atanbadaa prapai{8«v j4 ale parmllta qaa 
a urvlç» de trafaga, qaa «raaaa aampro ««a f»B« 
•aaTiallBt«maats« raaalvamadar • paota doa bon is 
para o Larga Ia S. Btata*. 

lamalliBata 4aUb«t*vl« iaUratas o pana» a «««a 
aamla Intima da tmpreii, e am nala prijadlaa - 
MMI». J    .    , 

A aiaolba da qaa «a «hma- « panta dea banda- 
I apaaaa dtlarmtaada pala a«Bv«aia««i» da tarvlça 
«l« na raiputlva fli««li»(b>- 

Cam aflMta prtau» a empra» tar «m lagar da- 
tarmiaada a ia* flaaal d«.ipi«h«Dta, a qaam aatl 
«aallada a gaarda da reltgl*, pala qa;l <• (alam 
tidaa oa uadaataraa na ebaervancla da hararla, a 
•ala aam maia efBaaaia axar«a «na Biaallaasl*. 

Ba aaaa aall«w«la dava «ar falta a* pasta, por 
aala paaaam talai aa «arraa du dtffaraBtai liabia, 
raalama também, aema eanliagli, ligar, q«a ala 
•tia aiaahada, aaaa a larga da Raaario, qaa por 
•na eaigaaa prapar(8aa ala aa praitava aa axlgaa- 
•lii da am trafega, qaa via aempra «m aagmeate. 

Ae pibliaa 4 laia ialitferaaia. parqia aaal* p«<- 
ilvel tamar a earre em qaalqaar pant» da aeraaraa 
Ia iiaha, niagaem 4 abrigada a faial-a praaiiamen- 
t* (a aavo panta. ,   _    .. 

AUm da qaa, unaejida oa ale a permiaala da 
iiiasUr «e trUhoa pela ra» da Baa Viata * Travea- 
aa de Rataria, a* maama larga, oama íBleriarmfa- 
te, pMe>aa aaparar a earre, qaa Beaveaba. 

«am iaumma4a 4a pabliaa, 4aiappare«e o la- 
iiav«Bl«Bte da aggUmarar.aa ••a«líaraTal aamero 
*e aarraa, paralea am lagar aaaahada, a failllt» «a 
« «arvlço. ««tebalauala a paata aa largi da d 
Biata, qaa, am aopaça mala ampla, em aala amaa- 
»«»a a Iraailto da aatraa Tahiaalaa. 

Citvaacila llaao. a dlraataria iaalatlrá aam a 
Câmara Maalaipal. raltaraala o padlda para aaua- 
timaata 4a trllhaa na raa da Boa Viata a traveaia 
Ia Raiaria a aapara da aaa ialafaativel iait)«a o 
baaavala daíarimiata de aaa pratasçlo. 

Bm tado a aaao praleata a dlraataria, qae aampra 
Iam «m vlala a «ammelllala da pabliea. maama 
Penjaa em raapaital-a aill a lataraaaa Ia ampreia. 
1B« Hrlge ; e ala laalatlrl •« qaaU»»' lollbara- 
*. quiada ia eaBraata l« «ar ella «eatr.ri» 4 
ceaTeai«a«ia pablloa. . i_. 

D««1a farma a dlraaUria aapara, qae aam aaimi 
■ pralanila ««rlraaowida • qaaatla, •■ <"• •' 
praviiçjai a aaatimialai  ipalxaaadaa   = '   • 
liMrti, datarmlaar a aala;lo maia 
Mbliaa. 

I. Pula, I da Oatabra Ia 1880. 

( oitltKlO PAULISTANO-8 do Outubro da 1886 
•|"'1 ii—iüi—PtojaiBiAu,/. 

EOITAES 

Pala aollaetorla pravlaalai da «apitai aa taa pa- 
bl«» para a>ahaaln«at< dai lalaraeiadea, qaa aatl 
aa piaaadind* aa iaaqamaala doa lmpoil«a predial, 
«apltaiiilra, bllhalaa da Utar ai a«traah<a 4 pra 
vioi1», «agai * aatraa vabieal»-) e eme da madua, 
tedia f« aiaraila Ia 1880 a 1887, «««farme a rala. 
(Ia namlnal, «baixo mia«l«aida, pad«ada "• eol- 
'tatidia qaa -.MI aa«rafarmiram «am a mume laa- 
Samiai» dlrlylraai aaia te«'««>(8«a aa«ta««li«l« 
na prmo lagni, pai mala da paiigla aimprovaadp 
«im <lii«nia«Bti> aaaa alIrgifOaa. 

CtlleattrU pravlaalai da aapllal. M da Ag: «ta da 
1889.-0 aailaatir.   Jata Aatoaia Ribeira da LUa. 

Preguezlca da ««i 

TRAVESSADA A88KMBLÉV 

Bntraaia O.aaa da Valia 
Salvador Aaleala da Lima 
Jaaqalm Paahaa» Ciraetra «Teiiiabaa) 
Ritilaae Ávila 4a Miaade 
Aahlllea Slrimllha 
Maria Cândida CarqaairB Lama 
Fraaeiaaa Jaita (SqaerlaO 
Ja.é Cartat (2 litai) 
Hanriqaa J<a4 Alvaa JaiU (t qaarf) 
Jai4 Aataala Cania (• qaartaai 
Jai4 Cartat (2 llioa) 
Uvorlaio Jai4 Alvaa Jaata (1 diio> 

18 Joi4 Antaaie CanCa 
18 J<g» Caataa 
11 Hiui^aa Je«4 Alvn Jaata 
12 Praaalaea Braa Jailo 
2 Biriaaia da Limiira 
< Valaatlm Canlaa 
O J.(e Caataa 
8 Fraa elite Jaata 

10 Ja.é Antanla Carrâ. 

LA ROO 7 DB 8BTBMBRO 

1 Baajataln Jaa4 Gasçilvea 
3 Jaaqaim Baniraalo Plata 
5 Dr. Pedra Fallala 
7 JaS* Baptltta da 8a«a 
9 Oaieila Brtnlle Radrlgaea 

11 Maneei P«<zot« Plaüa 
13 BerntM'! M>jar 
15 Maneai Fatralra tlaata 
)7 Annt Maria Haadrlu 
2 ABBB Rixa da Tateio 
4 Raia 4a Lima Xi vlar Farralra 
6 Alaxaadra Ftrnira Pinta 
8 Viraa Piai» Baidalra 

7RAVB8SA ÜA OLOftlA 

Oabriella Qarala da Uma 
4 Jila Baptltta da Ina 
0 n« maamo 
1 Mirla Jaatpbs dia DArea 

10 Manísl Palxete Plate 
12 De mii!» o 

RUA DO COND8 DB 8ARZBDA 

Laia Redrlgnie Farralra 
Da meama 
Maaut Diaa da Craa 
Jaaqaim Rlbalra 4n Sintaa 
Do mnme 
Do maama 
Da mtima 
V.lentlm Miabala.y 
Oabrtal Piraal» 
Pedra Baraixi 

RUA CO CARMO 

Banadlata Aataala Ia Sllia (majir) 
Analor Varlnlma l«  Araaje Ribeira 

a Irmlo 
Pslaala Bplaupal 
Manoel Jaa4 CkavU (loatar) 
Jóia Lepai da Niealmaata Mebrtga 

70|i60 
101040 
70^80 

tM»oo 
MMM 
MtIOO 
70«M0 
io««o 
MgOIO 
•••400 
M|U0 
70$MO 

U«**0 
ngoto 
1U90O 
84480 
•fcso 
••4ao 
••440 
eguo 
••410 
M«4« 

»1$«00 

tOtlM 
imito 
70|M0 

UOiOOO 
misio 
10CI 
le 

mali. 3» CLi«8B.(B.«ra»aaaaa.<laa aom livra. Ha. 
•ar* d* alaaaiea«(lo 1 Mamar» >»• oi»fli«l« 878 
CL\RA, de ««- pird.. t% >» .«« «. «"Ia Jr d a 
triat* da .111. d^ Caaea çl l»« Oa.ralkai. Paod. 
aataa auravai partaaeiaKa aaa a'g«'Btti a^alfraa i 
RATHKL a d. Harbir* Aagaaia d 8ti»a C«ld«l'a 
ALEXANDRINA, aa d'. J.«4 i »«dK« Ia A« vrde 
U<rquaa. CBIILIA •> LAlISLA-U, «o dr. Jal* da 
Sllv. Oinlf. MARIANA, VICBNTB a l'B0RO I 
d FariaBala Maria d* 01iva"a MAKCBLINA, RO 
BA " ANTONIA.I Th «aa Xav.ar Plah.ir., U(MA, 
FAUHTINA aHBNBlQUBI d. La» nda M ti» da 
Miriaa. RITA, UKNBD1CTA e JR8U1NA a J.li de 
Ullvelr» Oanha. MARIA 4 d. '■« " Aaliala da 
Valia. QRBOORIA, I d Marl» Ttwraia da Jaata 
Lopae Ferrai a CLARO, 4 4 Mari» lUu .1. Lama 
4a Maiau. B aa r4fma da art. 34 '• ngalameat* 
u. 6135 4e 13 da Navambra da 1174, dei aaalgaalo 
a praaa Ia lilata aiaa a eaatai-aa daala lata pari 
aa laUraaaadaa apraaeBlaram iaaa r.al>«a.t««r, ai 
qaaoa veraaile admanla aibta a irdam Ia pr ifaioa 
af» «o da pratarifla aa aUealOtatla tratad da pela 
rupaetlva Jaata elaaalDcadera. Para qae abagee aa 
etakwimaata Ia ladea maalil panar a praaeat* 
qaa uri pabllaale pala Impraaaa a iflliale D* la- 
Íar da «eatama. Uala a paaeadj aotla imperial al- 

ada le 8. Paala, aa !• Ia Oatabra da 1880. Be Jote 
le Almeida Baila, aaaravaata, o «earavl. Ba II.aaal 
Jeaqalm da Talada, aaerlvla da erpbln a  «abeaie- 
Tl.—Aatanla de Aahaia Mailo,  

Para o •amprlmanlo do art. 54, paragrt- 
fho 1* du poaurta muiaipaei, faço pablico 
qua fla raoolhsr «ra dapotito ■nniaipal um 
barro bramo, melUdo, ferrado do» 4 péa a 
inglaca, lignaei de arreioi de carroça. Cha- 
mo, portanto, quem com dirsito te julgue a 
rir retiral-o até o prato de 48 hora», a con- 
tar da preaente data. ptganlo nulta e maia 
daipeiai; lendo que, nlo oompareoendo o 
dono até o flm do rafarido prsso, lera posto 

i hatta pablioa segunda-feira, 4 do corren- 
te, aa portai do paço mnnioipal. 

S. Paulo. 8 de Outabro do 1886.—O flaoal 
de Santa Ephigenia, Joaquim Leite Pen- 
teado. 

Para o «amprimanto do art. 7;i § 1* da- 
pcataraa mnnieipaei, f faço publico que aoha- 
M reeolhlda ao depoiito nnaioipal, ama oas 
bra baia piatada do branco a dois oabritos, 
qua foi aprahandida om terreno do sr. Fa* 
■muda* ; ehamo portanto quem «om direito 
•a JulfM a rir ratiral-a. pagando a multa e 
maia daipaeaa do deposite, sendo que se nlo 
eomf araaar o doa o até o flm do praso de 3 dias 
a eontar da presente data, será posta em has- 
ta pablUa, terça-feira, 5 do eorrente, ás 11 
horas a porta do paço municipal. 

S. Paulo, % de Outabro de 1886.—O fis- 
cal do sul, Olagario Braiiliense. 

%—\ 

l 
4 

3 
5 
t 
6 tUpbaal Tabias da Agelar 
0 Saata Caaa Ia Mitatlaardit 
8 Maria Canil d i Carqatira Lama 

11 Ceada da Tre» Rlee 
10 Jaaqaim Maraelltno d» Sllrt 
13 Anna Falicia de Oaatrt Oltra 
15 Thomat Aagtata Ribeiro  da Lima a 

Inala 
17 Jaaqaim Aataala Dita 
12 Aataala Albsrta da SUva Prado 
10 Antoala Plata do Roga Fraltte 
21 Aataala Pinta da Rago Fraltaa 
23 Jeiqalm MarulUaa da Sílvi 
25 Marta Latia da Silva Silvada 
27 Fraacitca da Paala Saata Barbara 
29 Jaaqaim Marmlllao da Silvi 
31 Jóia daa Santas Ia Silva Silvada 
18 Oandc da Tre»-Rlee 
20 Caavent» do Carme 
22 Da mcimo 
24 Varinlau da Silva Praia 
26 Aateaia Aagaato de Areajt Meala 
28 Coavaata da Carme 
30 D* maima 
32 Saata r.au da Miieriierlia 
34 Aaaa M»rla Ia Marau 
30 Jaaé Aivaa Oania a Silva 
38 Anteaia Mariaaa daa Saatee 
40 Je«4 Alvaa Carrla 4a Silva 
42 Ordem Temira do Carme 
44 Da maama 
40 Da meima 

  (Caalliia.) 
0'daatir Aataaie de Ânhaíá Malíeâ Jati da arpblei 

iBbatitate «m txareleio anta Imperial cidadã da 
Sla Paala a asa Uma 

Faoo aabar aaa qae a preieata edital viram, leda 
par mim aaaigaada. qta tcada a jeata Clauilaada- 
ra daa caaravea daa mnalctalM daata caaltsl a da 
villa Ia Caaaaiçlo daa Gaaralku, «oadalle aa sees 
trabalhei, faram cluallmdes para serem alfanla- 
dat pala 7» qaata geral a 4> arariaeial le fBnde 
de amaaaipafla dltirlbalda I ule ■aataipl* «a tt- 
travet aigalattt: 1» CLAMB (flihte mtaeraa ae- 
i.g peta taram libortalaa pela faala de omaaaipa- 
ola). Namora Ia ar Iam aa «latliâaafla 1. Mamar» 
da «atrlcala 176 RACHBL, parda, de 17 tnaet, 
loUelra. 2« CLABSl (aaoravu «asadu e^m 11- 
vrea). Namora da ardem aa alaaallaafle 2 Namo- 
ra da matrlcalB 376. ALtXANDRINA, de t8r par- 
da, de 24 aanea. oaaalB. 8» «LABSB (Mcravos aa- 
aadoa aom llvrct), *• CLAMB (aaala|ueicravaa 
4a diffaraatat «tahortt|. 6» tíLAMB (iaaja|m 
«.m fllh.a llvroa tm vlrtalc ds lei c mçaa'0» d» 
alto taaoe). Namcro de ardem aa claulflonlo 3 
Namoro da matricala SIM. CMILU, da a8r pre- 
U, da 32 aaaet ds edaU. cauda. Namora da Mdm 
",' cla^flaadto 4. Namoro l« malrlaalB 8188^ 
LADI8LAO, de dr preta, de «8 «aaot, eaonda. 6» 

fllhoi livrai e meaaroa da 
a ílhsa mas» 

m. âlhoa meao- 
r«i «iravaaj. Homero «• -ma™ «a elauilcapla • 
Namoro d« matricala S03. MABUKA. dec6rpar- 
da. Ia 40 aaaaa, tal.alra. "«■«• de «rteu a. 
alaaalfluele 6. Mamara da matricala 104. VI- 
C8NTB, 4a cír parda, do 10 aiau. ultalra Mo- 

da arlom aa clanllcoflo 7.   Namoro da ma- 
trleala 30».   PBDRO. da   •*» f»^ «• a.'••^.,' ire da orlem aa claaaloaale •.   Ma- 

CLA8S8 (aaaiBfW um âttu llvroa 
21 aaaaa'. ?> uLASaS (a.ajaiU «*a 
(«■ «lenvot) 8» CLABÍB fmlo «am 
raa aaaravoei. Namaro da «rdomat ei 

do o* 
Iam B< 
R«ZA. 

r^; -SUS "377- MAECILUMA. 
prata, da 34 aae^ ealtalra. Mama», ta erdçma. 
alaaelfluoU 8 Namoro da matrioala 178 
ia e8r paída, *% 18 aaaoo, collclra. Mastero de or 
lom aa olari flooelo 10. Maotcro da matricala «78 
ANTONIA. de odr parda, da 16 aaaoa, Hltali». Ita- 
mara Ia «liaallaajta »»• Mamara da mitrlcaja IM 
ROBA. de e^r prelo, do M aaaaa,   alata. (Namer. 

des- 

eoavinianta ae , B •tLA888. (««ajaga sem «Ihea llvraa. 
10 CLA88B (Mie aa  pae «• ••kaa Fi- 

la ardem aa alaiilíeaila 17. Mame 
17 aaaaa 
meaana). 

Vfí II:r^r2W5~MÍfcIAvdc!»f P^*; *» 
llaat tolttlra   11. CLA88B. (Bacmvta de 1» 4 5fl 
M.-!r» *•" •<«« •» ■" "■?£ 5. "25? í i:!r,?IIi, 2363. ORB00BIA,U e»r prata, da 24 aa 
r.V  "uaTrí; tala.  4. m.aMpto  luta captlal- 

0 doutor Carlos SporidiSo de Mello e Mat- 
tos, iuia de direito do 1*  distrioto orimi- 
nal da imperial eidade de S. PHUIO,  oom 
Jurisdieçlo também no 2* na forma da lei 
•te. 
Faço saber à todos os intaresss^oi quo. nos 

prooesso» de proras de renda dos seguintes 
cidadãos : 

Antônio Teixeira da Fonseoa Sobrinho. 
Arthur da Fonseca Osório. 
Banodieto Brazilienso Silva. 
Bento Francisco de Campos. 
Oantidio Augasto Pereira. 
Kdnardo Barrato. 
Henriqno Dias dos Santos. 
JoXo doe Santos Ferreira. 
José Beoedicto Ferreira Baeno. 
José Mar qae». 
Luis Antônio Qonsalves. 
Manoel Pereira da Silva. 
Pedro Oaia-Qrande e 
Urbano Jnatino da Silveira Machado, eu 

proferi em relaçlolá cada um a sentença do 
thaor seguinte : Julgo provada a renda la- 
gal. e o requerente oom direito & ser elei- 
tor : eustas na forma da lei. Findo o prato, 
entregue-se. 

Nos processos de provas de ren^a reqaerl- 
doe pelos oidadf os : 

Alfredo Ferreira de Oouvôa. 
Antônio Goulart de Faria. 
Antônio Maria Pinto de Araújo Novaes. 
Arthur de Souza Teixeira. 
Elenterio Frazao Maniz Yarelia. 
Falippe Frederico Rhein. 
Gaorges Bmmenuel Fretin. 
Ildefonso Pires Monteiro. 
Jeronimo de Souza OaimarSes. 
Joio Amorim. 
Joio Antônio da Cunha. 
Jelo Cândido de Oliveira Pinto. 
Joio Leonel de Mattos GuimarKes. 
Joio Line Xavier do Amaral. 
Joio Pinheiro da Silva. 
J sé Pinto da Oliveira. 
Jasé Ronalo Martins, e 

Mattioli Ang Io, eu proferi o seguinte 
paaho: Na íãrma da promeçlo supra. 

Na petição de Aur.liano Caetano Machado, 
eleitor da freguesia da cidade de Passos— 
Minas, qua pâa ser inolaido en lancei o des- 
paeho seguinte: Junta o titalo  ou  certidão. 

Na de José Cesario de Oliveira: Prove 
que ainda é senhor o possuidor dos immo- 
veis de qua tratam os doesmentos incluso» 
qua «Io de datas de 1862-64—68—74 e 76. 

Na de Miguel Jaoob: 
Prevê que aetualmente ainda é senhor e 

possuidor doa immoveis de que tratam n« do- 
cumentos inclusos de datas de 1850—1865 — 
1878 a 1874. 

Na de Arthur Mariano Faguades. 
€ Complete a prova ; Ia por qee da petiçlo 

de folhaa 3 nlo consta qae o prédio pertença 
ao suppliaanta, 2* porque, ainda pertencen- 
do, é sócio com outro, como consta da certi- 
dão, 3* porque nlo está o imposto predial de 
18*6—1886. 

Na de Amaro Branco de Miranda 
o eoahesúnanto do pagamento do 
predial da 1884—1885. D 

Na de Joaquim Failo de Macedo : 
o aouhaaüaento do pagamento do 
predial da 1885—1886. > 

Nas de Affonso Fernandes Viridisno, 
Alberto Júlio Pinto Paeca, 
Amador Bneno. 
Antônio Leandro de Alencar, 
Armando Resa Pereira, 
Arthur de Soas a Teixeira. 
Benediato Cândido Machado, 
Guilherme Elo? Delamare, 
Henrique Dias dos Santos, 
Joio Baptiata de Oliveira Lima, 
Jelo Line Xavier do Amaral, 
Joaquim Leite Filho, 
José Beserra de Menezes Sà. 
José Caetano Machado, 
José Evangelista Marcondea (8), 
Jesé Pedro Ferreira, 
José Pinto de Oliveira, 
José Komlo Martins, 
José de Yasconcellos, e 
Bufioo Manoel do Nascimento. 
« Prove a renda. » 
{U petiçto doa eleitores Olandino Pinto dt 
ivaira. Ouilherminô Antônio de Godov e 

« Junte 
imposto 

< Junte 
imposto 

Henrique A. d'Aguhr Wbitaker em qnn pe- 
lem a oliu.iiaçio do «MtirJisA PaaobOHl 
por ter-ru mndaHn para Alil> u 

Na i'o* eMtoro" Orl M Augusto "Drui» 
Ferreira, dr. Climaco   Uarboia u l)«u ■ 1 Au- 
Suito Machado, em qii<i pedem   a diinit'iclo 

o floitcir feverirno Joté )Umos quu  reridu 
íór« J-i capital 

Um duas em quu oa elt.ilorü» Uraulio Lud- 
gero de Almeida, Cario» Auguato Garcia 
Ferreira e Daniel Augusto Michado, podem 
a eliminsçlo dos eleitorrs Matheus Samarti- 
no e tonentu Jcié Maiia Pertüiru Júnior, quo 
mudarlo-se da cspilal. 

Um treie, om qne os eloitoros Uraulio 
Ludgero de Almeida, Franoisoo Juatiuo da 
Silvo e Dsnlel Angutto Machado, pedum a 
eliminaçlo de Jelo José da U/i«ha, 

Msnoei José Soares, 
Dr. Maneei Álvaro du Souza Sà  Viafna. 
Capit&e Elidiu Fernaudeü da Silvoiri>, 
Tunonte Modestino Rfiquüttf, 
Prelidiauo Justo da Silva, 
Joié Severiano Dias. 
'' ntonlo Aaguato FeroandbS Adio, 
Cspitlo Sebastião RaymUDdo l£\v rtou, 
Alferes Joio José Uibas. 
Joaquim Alves de Figneredo Júnior, 
Randolfo Moreira Fernandes. 
Alferes Fernando do Oliveira Mosseres 

que estlo mudados da capital. « Provem o 
allegado ». 

E para oonheúmanto do tjloi mandai 
publicar este. 

S.   Paulo,   2  de   Onlubro de  1886.   Eu 
José   Marques ;de  Oliveira, sjndaoto jura- 
mentado o escrevi.  Eu Antônio Maecarenhas 
Camello   Júnior, escrivlo o aubsorevi. 

Carlos Sptridiéo de Meüo e Mattos 
■eoretmrin du governo 

Faço publioo qae ilim doa candidalon, eujos no- 
mos (oram hontem publioadoa, ó lambam « ncur - 
rente ao logar vago de amanuanio desta aecrutarla 
o oidadio AnloDio Maria Quartim. 

Seoretaria do gavaroo da província do S. Paul» 
em 3de Outubro da 1886. 

O aecretario da provinaia, 
Eatavam Leào B lurroul 

Inaipéblõrlagorml do hyglane 

Bm virtade do que dispOe o art. (6 do regula- 
manto qua baixou com o decreto n. 9551 do 3 KP- 
voreiro do corrente BDOO, & mapretoria geral do liy 
giena faz publico paio prazo do 8 dias que o cidailao 
Cândido Bljieii de Sampaio, por seus procuradoraH 
Alroí da Si va & Comp., Ibe dingiu a aeguinfa po- 
lição com documontos que satiifizonu aa esigoncíaa 
do art. 66 do citado regulamento. 

«Cândido Elyseu de Sampaio, em vista do quo de- 
termina o art. 65 do regularaanto do serviço sani- 
tário do império por decreto de 3 de Peveroiro do 
UM, vam pedir a V. Exa., ae digne permiuir-lha 
abrir pharmacie em Santa Itita do Pataa Quatro, 
província de 8. Paulo, para o que junta o» doou- 
meutoe de ns. 1 «7.—E neates lormoí—R R M. 
—Rio de Janeiro, 4 de Sotambro de 1886. for 
procaraolo, Alves da Silra & Comp. Scbro uma 
eataropilhi de 200 réis». 

E declara que si noise prazo nenhum pbarmaeeu- 
tico lormado lhe commuuioir on à inspectoria do 
bvgiene da província de S. Paulo, a reioluçío de 
oaiabelecer pharuueia na oltada luenlídade, conce- 
derá ao pratico a licooça requerida. 

Inapectoria geral de hygieoe 11 do Sefombro de 
1816 —Or. Pedro AíTunso do Ctu.nlho, 

g_j (,)             Secretario. 
«OUt-utui-ita Ut» Uuvui-iau 

Dl orten da a, az. a ar. dr. prmidantii <ia pr <- 
vln».«, rapiodaao e edital qaa sai a eoaeersa a offl ■ 
elo do taballlla de pablloa, iadlelsl a aetss e a-!«ri- 
via da oivol do termo da Villa Baila da Priaom, 
sojo thser é o legainte : 

Bdltal—O oidadle Maaeil Aprl(U de STU.-A -nu. 
inla maatalpal aapplaato tm eieraiala, neit* VIU» 
Baila da Prlasaaa a aaa tarme <tt. Kace eabor i.»» 
qao • praaento «ditai viram ao dallo natiiia tire- 
rea. qao acha-ec «m aaaaarao pela praa» dn ie>- 
aanta diaa. a caatar da data da preasato tdital e 
afflalo do Uballlí» da pablito, iadialal a aataa da 
termo daata villa, areado om virtade d* M<inlafto 
pravlealal ds aata da Fevereiro de mil iita<««tei e 
trlata a aata o qao ao iaba vejo pitr (allee>Dienta 
do oarvantaaria Miaiol Joié de Naiaimaota. Pil« 
qaa «anvido a todee aa preleadoataa a aerveutia ■'(.' 
neama afflalo á epraaoatareui a esto jalia aeea rc- 
Sacrlacatio dentre da mtame praa*, devaadeecr 

atado» a aHlgaadei paloa prstaBdoataa por ai pra< 
prla», oa per presaradoraa. a a»a«p»ah»da» da le- 
Ihae csrrldaa, ccrtldlo da Idide. aertlfleade Je exa- 
me da llage» pertagaea» 0 arlthnetlaa, prtstad» 
am qaalqacr rapartlgl* pabliaa, aa en qaslqoer 
astabalaoimoato do laatraatla pabliaa ; eartidáa da 
axame de aafflalsaala, atteataJe madieo da eapacl- 
dado pbyalea o mala dceaneatea qaa eateaderoiB 
tafflolantae, aende «a roqaariiaeataa o dasamasUa 
devidamcata saltedee ; tade da eoatermldado eem 
o diapoate ao daarote aanare nova mil qiatra- 
tentai o vinte de viata alto da Abril de mil alta 
aeotae a elteala a ataaa. Bitlo diapeiiaadoa d» 
exame de aafflreaala aa qas trata a artigo daiaa- 
t«a a daa io rafaride doaratei—Oa aarvaataariead» 
afflala» de Igaal aataraia, ae d«at-ra« o bnh.Mi ■ 
em direita, oa advegadav alada pravlilaa*ao*. E 
para qaa ahagae aa aaahaeimanto de tad«i aa io- 
lareaaadoi, aa lavraa a preaaate sdlUt qaa lati 
afflxada aa legar meie pafalien daeta villa a pabll- 
ea4o pala Impraaia. Villa BalN. 15 da Batembra da 
1886. Ea lliaael Lapua Farnandaa dn 01-.;ra. ea- 
arivl» iatena» qaa a aaarevl —Man»«l Aprigl. de 
SaafAaaa. B' a qaa ae aeatiaba em a dit* edital, 
de qaal axtraht fleimoata a p^aaoat* aapl* qia aa- 
ilaae.—Uaaeal Lepea Foraandae da Ohvalri. 

StareU-la da gevoraa d« 8 Hsala, 27 de Sotan- 
bro da 1886, 

A laaretarlo 
3—3 Batavla LaBe Btarrial. 

AiNNUNG Otí 

Sirit dillvroí 
ptrt o mine U •flthmitlet 

poa 

ANTOMIO TRUANO 

Apylacurü 
Uairedio lodigma  para   • aura da tubarculorr, 

preparado por Joio J. II. da Eaoobar. 

1S-RUA DA CONSOI.AÇiO—7S 

Arltbníetlca   primaria para   aa me- 
olaoa a «aaiaaa qae aoaeçam o eatada da Arltbae' 
Uas, aai aeaolaa prlaanae ; eontendo ae qaatra 
aparatffao aobre «amarei iatairee a (raa«Sai, ax- 
oaataa do meda o maia aiaplar. per meie de li(So« 
tradaadB» a aoempaahadaa de exerelelae o prabia. 
aaa pira o tlroolale do oaloalu |50O 

Arlthmetlca elementar illuatra- 
da para  as eiataaa nata  aoiaetataa  daa  a aolaa. 
eoatoade Uda a mataria da Arithaatia^ qaa dava 
ar oaeiaada aaa aalaa priaariaa,   cxj««ta   par aa 
aotheda attraotlva a dalaitaval. o ornada «o mel- 
tu vravaraa adeqaadaa ao taxU. Obra premiada 
Tala larv da Bzpoaiflo pedigagiea da Círta, o ado- 
3t.da pola iaatraeele pablloa ea varise proviaim 
Io laperio. 2' edlfSo, 

SOCIÍDADI Dl ATIBADfBlS 

Domingo, 10 dê Outubro   de 

1886 
Tirou 6a Eatrellaa prciuiadoa 

oom 18 prêmios coostitiiidoa das entrada» o um pre- 
mo pr noípal da sociedrde 

A entrada para oa rart oipantea aos tiroa pramla- 
doa para radt um é lliada em bg e devam iniera- 
ver-se até aihhado, 8 ile Ontubro, com o seoretaria 
er. C«r OH Wiltinann, rua do S, Ueoto n. 47. 

A crdom dos atiralorea no tiro ás Bstrelías aeri 
pela sorta. O premin, quando fór tiradn fdra do 
ordem, reiorlcrú ú caixa da Sociedade. 

PROGRAMMA 
Das 10 és 18 horas, ensaios doa atiradores. 
Taa 12 úH 5 hora*, lírua áa Estrellia. 
DepnU daa 5 hurai, corridas á pé, da aanhoraa. 

cavalheirofi n creança*, havendo para ieeo uma nia 
apro) riad" de 2^0 motroa. Para os vonoedorei die- 
tnbuír íc-h o bonito» premioa. 

lím peg ida luverA corridas a velocípede oom 
disiancfa do 600 metroa. Para o vencedor é doati- 
onrto om  bonito prêmio. 

0< cavalheiros quo desejarem participar deetaa 
corridas queiram eu ender-ao ata B da Ou- 
tubro com n iheaourefro ae. Carlos Schoroht Jú- 
nior, & roa da Iinperatm, 53. 

Das 2 hora* em deaoie ama boa banda de muaí- 
ca tocaril as me hores pnças de aeu repertório. 

A'a Ci horas principiará o bailo no sallo do adiB- 
cí < d, soríadado 

Para na damas haverá tiroa ao alvo e para as 
creaoças divereos jd^ca DO vasto terrena da eooie- 
d.ide. 

A' noite, illuininaçio a gioroo 
A'3 10 hona ó a partida, om trem eaoecial, até 

a rua d» S. Joaqaim, per conta da aociedada. 

O zelador se «sforçnni para ter um» boa reatau- 
raçã > e terá também cerveja Hofbrau em ohopa. 

Aos MS. «o-io* é pernuttido convidar peaeoaa 
estranhas, solicitando os respectivos oartOe» do in- 
gresso com o ttaosoureirniir. Carlos Schsrohl la- 
nicr, rua da Icoperatriz, 53. 

At radoros estranho» slo cotividados a partiaipai 
da festa. 

A Dli-uatorla 

íheâíro S. José 
—*£»— 

17 de Outubro de 1886 

EUDBSOES 
0 maior suecesso 

da epocha 

A BODA DO MUNDO 
«ano. caLixas Ixorcts 

Mrs. d'£nner7 e Júlio Yerne. flteram a 
volta do mundo em 80 dias ; vamos faxer a 
meama volta em doas horas. O sr. Keller 
imiturá as oxcimdjs de Hamilton qne tanto 
snooeaeo onteve na Europa, vSo apresentar 
um ospectaculo grandioso oom quadros gran- 
dis pira effeito de luz electrioa. 

Eiouridas ás capitães, granloa oidades e 
lugiros oelHbrus da Europa, Amurioa do Nor- 
te, Inglaterra, França. Saissa, Balgioa. Itá- 
lia, Portugal, Hdspanha, Turquia, índia. 
Puraia, Allemsnha, Rússia, Sgjpto, China, 
JapSo, Sueoia, üollanda, etc. eto. 

Diai gttBdii qutirn do ulrirM 
Toda passa-se come n'ema viagem rapids, 

mas sem fadiga. O viajante para em todos os 
lugares intaressantes, e visita oom um gaia 
iuturprete tudo o que aeha-se de bonito no 
lugar. 

Us grandes mares sBo atravesaadoa sem o 
encommodo do enjôo, tudo o que ha de in- 
teressante a ver e útil de conhecer • offore- 
oido aos viajantes nestaa exouraOos. 

Finalisarà com a deslumbrante viata da 
Primeira Miaaaa no Brnzil « • 
Alcandarlai em apuros. 

Tianiformtçõu diilambit&Ui 
Prlaoiplarâ éum A laoraa 

Braahada 
Cartaaada 

IJWO 
1$50J 

i Oliveira, Ouilherminô i 

Arltbmetica progreaaivaaiarao eoa- 
ilet*, thaa-iaa o pralioo da AnlBaiatia* para a aa- 
ala* aaaaadaría o aapariar. oasteada tadia a- eae:*- 
aaimeatea atole aabra aata imaerUata rama da 

..iaaala. Obra adaptada aa aaítaa BOTolaa atr- 
aaoi. Ireeoa o eatroa  ettabflae<»eataa  do eda*>- 
ia aaparier.   *■ adl»*a  

Batae abra» aahaa-ao < veada B* 

Clk.UA.  GA«.RAUX. 

Ualio Spiilto dl 8á Ptult 
H.j', íi 7 l/Z ho-.i 4a aait*. saaage oannama- 

rativa a • S.',* -aaiva-taria da BaeaiBNBlo d* pkila- 
aapha Allaa Kariia, aa aela da thulra I. Jaeé. 

Eò tarlo iagtaaao ae oxaee faailtba  o  aa eava- 
ikorts *•! ipruaala-aa eaavtte 

Oa ar»   ateiae  da  SooiaOada ^r ta   Tardada  a 
dado aaS   Ra- 

ia   aaavUae   aa 
Basto. 

Daalagae i. O. da 



CORREIO PAULISTANO—8 do Outobro de 1886 
MHMC 

A miCX CASA na província onde scM.neontra^nirsorl^ ó a importadora 

Dr.   >%<lol|iho   M-   dl«  Mour», 
aadioo o operador, ospooialistn da «yjihilia 
a moléstia* das souhoraí. Oonuui.orio Lar- 
go da SÃ n. 2, residonoia roa de Santa Bphi- 
gonía u. 49, telephono n. 181 

Conanltaa daa 12 kn 2 da tardu.  
Dar beiro,      Cabelleli-eiro   e 

PerAimarlas   fluais,     dopouito 
deblxaaliambiBrgaiezas, no SalSo 
Elegante. traveaaajia^Quitanda n. 8. 
"SerJãflmCuriso, mostro do nbras,  re 
do à rua do Imperador n.   34,   confoitaria» 

MoI^íf^íTe «Tibo» 
O dr. Naatar do C»r»»lho, nx-thal» «t «iitt»»" «li 

ir.    M»«r8    Bfinll,    reni4o < '"»   *" Ocjer»! Oi»- 
rls B.SStM lonvaltM dl   ü  V2    *»   S   ira».!.. 
Impar»trii 34. 9«tl« ««^ P?i"',;í.'_ _ 

O «loutor Sérgio de Castro 
tem o seu esoriptorio de advogado á rua Di- 
reita n. 25, e residência na Alameda do 
Triumptio n. 9. 

JWKÍMCO 
I>r. 1 EUiIallo.—GonMihi-.s   i rua   (ia 

Imperatriz  n. 47,   do  meio dia ás X hor**. 
Chamados isua residenoia no largo do Aro>.- 
ho n. 60, ou   à Pharmacia  Popular--rua 
da Imperatriz n. 8.  

Ad-vogado.—O dr. Panaphilo MU-üO J 
Feirado Carvalho advogado com o» sr?- 
onselheiro Duarto de Azevedo e Ar- Joio 
Monteiro, na !• o 2m insíansia, 4 r»s de S. 
Bento n. 48. 

Attendo a ohamadon para qsalqB^r intiUi 
ia provinoia. 

O advogado dr. Uento Oal- 
vfio da Coata e f»ilva pôde ser pro- 
uurado no esoriptorio dos srs. oonselhoiro 
Duarte de Azevedo e dr. Joio Peroir» Mon- 
teiro, á ma deS. Bento n. 34, das 10 4<i 3 
horas. ( 

Medico bomoeopatba.—Dr. Leo- 
poldo Ramos, oonimltas da» 10 is 18 horas àn 
manhx, chamados a qaalqaw hora, ua Dr >- 
garia Central Homosopaibico, largo do S. 
Bento n. 86. 

O advogado dr. Anantiotr da 
Cunba Bueno tem 8<m esoriptorio ua 
raa do Imperador n. 8.—S. Paulo. 

Chácara á venda 
Vende-se uma chácara no  município   do 

Porto Feliz,   distante da cidade 2 á 3 kilo- 
metros, contendo ai seguintes bemfâitorias : 
duas cazas grandes e bem  construídas  para 
família, sendo uma toda envidraçada com al- 
guns commodos assoalhados e forrados,  si- 
tuada  na margem do  rio Tietê,   com bellas 
vistas ; outra situada na beira do uma estra- 
da geral, magnífico ponto para negocio,   com 
commodos para  tropeiros e   toda   olaeae de 
tranzeuntes,  como  sejam rancho,   pastos e 
quartos para alugar.  Moinho  e pildt-s p'Io 
systema mais aperfeiçoado,   movido por um 
locomovei de força de seis cavallos.  Um pe- 
queno cafezal, e terras nos  altos livre para 
angmentar  a   plantação,   torras   tuporioros 
para á cultura de cannas de assucar,   e toda 
qualidade de cereses ;  campo fechado   para 
criar toda espécie do animaes, o assim tam- 
bém pastos com reparos sólidos. Além  do rio 
Tietê, tem mais quatro córregos que banham 
os terrenos da chácara, e  uma   água  que 
corre permanente por canos à porta anterior 
da caza, oollocado de modo que  serve para 
consumo do lar  doméstico,   do locomovei e 
mais utilidades. Muitas qualidades de frutas 
saborosas etc. O motivo da venda n&o desgos- 
tará o comprador, antes   offerece vantagens, 
visto ser por preço muito limitado. Quem se 
interessar dirija-se ao proprietário da mesma 
abaixo assignado. 

Porto Feliz, 24 de Setembro de 1886. 
6—6 Joio  KUNTZ 

Companhia líliiana 
Por ordem da directoria convido os srs. 

accionistas desta Companhia para a reunião 
da assembláa geral ordinaris, que terá logar 
no dia 3 de Outubro do corrente anno, ao 
melo dia, neste escriptorlo. 

0 fim da reuniSo é ; 
!.•—A apresentação do relatório e contas 

do semestre findo em 30 de Junho passado, 
acompanhado do parecer do conselho   fiscal. 

2.°—A eleição de novo conselho fiscal, 
para o anno seguinte. 

3.o—Tratar de qualquer assumpto de in- 
teressa da Companhia. 

4.*—Reformar os Estatutos da Companhia, 
wguado o que foi deliberado na aiserablêa 
geral da 18 de Abril passado, uma vez que 
a eommistSo, encarregada de estudar a ra 
fárma jà apresentou o seu parecer. 

Para o fim mencionado neste paragrapho 
6 necessário que o numero dos accionistas 
presentes, p or si ou por procuradores, repre- 
sente pelo menos dous terços do capital so- 
cial, segundo o disposto no art. 19 dos Es- 
tatutos da Companhia. 

Deita data stè o dia em que se realisar « 
asaembléa eenvoeada, ficam suspensas as 
trsnsferensias. de aeç^es. 

S. Paulo, Esoriptorio Central da Companhia 
Ytnana, 2 de Setembro de-1886. 

O secretario da Companhia. 
i6»' dom. e 3a)            Ptdro Aranha    15     1 
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Loteria da Província 
A 10* parta da loteria a. 99 teri extrsh   ' á 

•m    4 de CatsWo ss  1 '■ hera* da m^hk^t 
8. Paalo, 30 de Setembro da/"— 

O th 
Benio >eW Al. 

|luah Impíraírrçn. -I-Í,fsqràuaí)al«aíia^oaliste 
P;lvilli(i granulado 

DA 

FABHICA DO IPIRANGA 
0 molhor, o mais puro, que dá brilho e 

«orvo para alimentação. 
Vonde-se no deposito central LiOJA 

VrO .l/fcVAOe em caza dos srs. Lebre 
Irmão & Souza roa da Imperatriz. 

Molle &G.* largo do Rozario. 
Gnimarães & C* rua de S. Bento. 

í)* a dom. muosa 

10    4 

Official de pharmacia 
Predsfl-SS de um linbilitado yaru Irabalhar em 

um , dilade dn «strHda do ferro do Norte. Trata-ee 
na pliarmncín Borges, rua de S. Bento, 

8—3 

para Senhoras, Homens o Crianças, tantos do sua própria Fabrloa como de Importados dlreotamente da Europa, 
por atacado e A varejo. 

iâlMIi WlMMâll 
Rua de S. Bento No. 47, Junto ao Grande Hotel.   

assaaacscasíSíBaj! 
NÁO   MAIS   ÓLEO   DE   FÍGADO   DE  BACALHAU 

BANO    I ODADO 
De GRIMAULT & C", Pkarmaoeuticoa em Parte 

ADMmiDO NA NOVA PUABMACOPÉA OFFICIAL DK FRANCA. — APPnOVADO PELA JüNTA CKMTRAL DM. KíeiKNK DO BRAZIt, 
• Xarope do Rabano Iodado de Grimault * O é uma tolix combinisjao do iodo com as plantas antisenr 

huücas seguintes : Agrião, Rabano e Armoracia, cuja efficacia é popular d?srtí os tempoi mais remotos. 
Todas as aíTecções, em que o uso do óleo de fígado de bacalhau e dos medicamentos iodados é indicado, sau 

combatidas victoriosamente pelo Xarope de Rabano iodado, que apresShta a vantagem de serfacilmeiik 
acceito e tolerado pelos estômagos mais delicados, ao passo aue o óleo de fígado de bacalhau, as pílulas e o xarop'. 
de iodureto de ferro oceasionam, ás mais das vezes, náusea, diarrhea, ou accidentes de intolerância. 

Já ha mais de vinte annos, que este medicamento dá oa resultados mais notáveis no tratamento úu 
Tisica e das moléstias das crer-nças; é soberano contra escrofulas, lymphatismo, rachitisme, 
infarte, inflammação das glândulas do noaeoço, tumores; usagre, e as varias erupções 
dapelle, da cabeça e do rosto. Excita o ap-pert&be, fortalece os tecidos, combata ajpauidez 9 a 
flaccidez das carnes, e reslitue ás croanças o seu vfgor e alegria Aaturaea. Também è um aamiravcl medi- 
camento depurativo, sobretudo excellente contra as crostas de leite; em virtude de sua acç:;o depuraiiva cura 
os furunculos e evita a sua reappariçâo. — Cada frasco leva ã Brma » o aello de GRIMAULT <ê íí % 

Em PAEIS, ca« GRIMAULT & Cu, 8, rua Vi.vionne. e nas printfpaen Pharmaeka o Brogarias.    , 

de Lisboa, om casa de Silva Braga & Comp., 
rua Direita 34, em frente ao Hotel de Fran- 
ça, Quatro Cantos. 

Fedidos pelo telophona n. 90.        3—8 

ESCRAVO FUGIDO 
No dia 15 do corrente mez fugiu da fazen- 

da de Santa Luiza, no município da S. Cario 
do Pinhal, psrtenoeate a Carlos Augusto do 
Amaral, o escravo de nome Tude, com os 
signues reguintüs : côr, mulato pallido ; ca- 
bellos soltos; desdentado na frente; falia 
bom e de boas maneiras no tratar ; estatura 
regalar ; corpo grosso ; mBos e pés regula- 
res ; poucos tios de barba no queixo a sem 
signal algum do castigo ; idade presumível 
30 annos. 

Quem o aprthender o entregar na referida 
fa/enrta ou depositar na cadôa de qualquer 
localidade da provinoia onde fòr encontrado, 
rvci-bmà 100$000 rs. do gratifiaaçBo, a quem 
dê noticia oxacta do logar onda se achar o 
dito escravo, será também generosamente 
gratificado. 

S. Carlos do Pinhal, 87 da Setembro de 
1886. 6-4 

ALOATRÃO  DE  GUYOT 
GOUMJON DE 6UT0T 

O Alcatrao de Gnyot serve para preparar uma agôa de alcatraô, muito efflcaz e 
agradável aos mais delicados estômagos. Purifica o sangue, angmcnta o apetite, levanta as 
forças e é ellicaz em todas as doenças dos pulmoôs, catarrhas da bexigua e aíTecções das 
mucosas. ••-!,« 

0 Alcatraô de tiayot foi experimentado com vantagem real, nos pnncipaes nospi- 
tãesde França, da Bélgica e Espanha. _ 

Durante os calores e cm tempo epidêmico 6 una bebida hygiemca e preservadora. un 
so vidro basta para prcpnrar dozo liti-its (fuma bebida salntarissima. '"'   '"' 

O Alcatraô de íinjoí AUTíSEJüTlC!© ó vendido 
em vidras trazendo no rotulo o com írc-z (-ores a assignalura : 

Venda a varejo na mor parle das /'Ucrmacins. Fabricação »m 
atacado : Ca«a 1^. FESSÍüSai ÍO, rne Jacolt, 8*arto. 

: ;v--~-^~-"*v ^ 

GIRARD 
Approvado pola Academia de Medicina de Paris. 

Approvado pola Junta Central de Hyglene publica do Drasll. 

O Professor Hérard encarregado do Aelatorio á Academia demonstrou 
• Que d facilmente aeceito pelos doentes, bem tolerado pelo estômago, 
restaura as forças * ciira a clüoroanemia; que o que distingue parti- 
cularmente este novo sal de ferro, é que não causa prisão de ventre 
a combate, e elevando-se a dose, obtém-se dejecçòes numerosas. » 

O FGRRO GIRARD cura anemia, coroa pallldas, caimbraa de esto 
maao,empobrecimento do sangue; fortíflea os temperamentos fracos, 
excita o appotite, rogulariia as regras e combate a esterilidade.    J. 

Deposito em Paris, 8, rua ^ivienoie i u: principau Dnginu i Phiimiciai     ^ 
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0 PERFUMARIA ORIZA 
PARIS — 207, Rna Salnt-Honort, 807 — PAHI8 

OS PRODUCTOS DA PERFUMARIA ORIZA DE L  LEGRANO 
devem aew mecemao e favor publico i 

Io Ao cuidado oscrupuloso com      j 2* A sua qualidade lnaItora»el 
que s&o fabricados. )     e £ suavidade do aeu perfume. 

MAS SE  IMITA  OS   PRODUCTOS   DA   PERFUMARIA   OZtlSBA 
aom attinoir ao seu grau de delicadeza e perfeição. 

4\       A qvparencia exterior destas imitações senão idêntica aos Verdadeiro* JVo- 
^^■^      auetou Oflxu, os consuminidores deverão se precaver contra este commercio 
♦VA      tUicito e considerar como contrafttecão qualquer produeto de qualidade       _ 

•<^^ inferior vendido por casas pouco honradas. ^^ á&l 
SAVON-ORIZA-VELOUTE 

Kemessa do CataíoKolíínstrad^^edTd^Tãnqnêãaor 

c "*  ' ■-■':     ■   '■■■   '' 
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CÁPSULAS 

CAYLUS 
Preparadas polo DOUTOR GLIN Prêmio Montyon 

—-.  «.o.»  .  
As Cápsulas rJathey-Cayhis com Eviinlnero deljado de Glúten nSo fatigão nunca 

oe-lorn.-ifo « sflo rücoiiiiticndiiitiia pelns Pi-ofcssnres U;is Fuculdades de Medecina e 
Oí Mcdious (lci;, llospilnes do Purls, Londtvtí 1/ New-Yórk, para a cura rápida doa.^-- 

Ccrrimentcs unlltius UM rccenlcp, :i Gonorrhea, a Blennorrhagia, a Cystite 
du Gollo, u Catarrho ü as Molastia c1^ Bexigas e dos órgãos genilo urinariot. 
Vil Uma explicarão lietalliadj aco-npanha cada Frasco. 

/■ri/ir u.i Vor.iaderaíi Cápsulas Mathey-Caylus de GLIN &  C», de PARIS, 
que «• uehiin cm CIíHII dn» Drmjiihla» e 1'hnrmaceuticnt. 
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A maior novidade da epoca é a revolação que está cansando a linha marca 

"Lf   ' 

fabricantes 
Jb"^ ánh 

JAMES CHADWICK é DOTHER 
qae trabalham om maehinismos da força da 1500 cavai- 
lo«   f» a soa  linha è   geralmente  conhacina oa  velha 
Earopa. 
E^tà 4 7-nla em todo< os armarinhos bem afreguezaio< 

cxif .0 ^   Ví;I:-\ ri>s 

Viclor 3ioíiiniaiiii & C. 

Vende-se 
uma ohaoara na cidade, com frente para 
três ruas e diversas propriedades na mesma, 
toda ou em seis partes, conforme as plantas 

1 qae eêtio na loja de colxSes n. 5 a rua do 
I Imperador, onde se trata com o dono que 
{também vende terrenos de -5$ rs o motro 
i para cima em diversos arrabaldes.      6—6 

Banco Commercial de S. Paulo 
De amanhS em diante com-, ça este estabe- 

leoirmnto a fnncoionar no novo edifício. 

15,  RUA DIREITA  15 

S, Paulo, 21 de Setembro de 1886. 
Jné Duarte   Rodrigws. 

8—8 DireotSecretario. 

Industritt • proüieõii 
Pela colleotoria de rendas geraes desta ca- 

pital, previne-se a todos os contribuintes, 
que o pagamento do importo sobre induitriss 
e proãssdcs relativo ao corrente exercício 
do 1886—1887 deverá ser effectuado nesta 
estaçlo desde já até 30 do próximo mez de 
Oatabrc, incorrendo na multa do 6 % os que 
o n4o ratisfazorera até essa data. 

Ojtrosm, até 30 do scesmo mes de Oatu- 
bro roítioua-se a arrecadar o impctto devido 
pelo l" s maetre do exercieio de 1885—18&6 
já onera-!o com a multa & %■' 

Collectori-i de rendas geraes de S Paulo, 
10 de Setembro de 1886. 

O collector 
JOAQUIM C*ELO«  B  SILVA 

v. p. s. quarta e sabfe. ■*" 

COMPANHIA MOGYANA 
Nfio tendo na reunião da assembláa gersl 

de hontem comparecido numero de acoiooii- 
tax sufiBciento para tratar-se do augmento 
de capital da Companhia e reforma de esta- 
tutos, de ordem da directoria e de coníormi- 
dade com o art. 32 dos estatutoe, tio nova- 
mente convidados os srs. accionistas para a 
2* reunião que terá lugar no dia 5 de Outo- 
bro próximo ao meio dia, no esoriptorio cen- 
tral. 

Campinas, 27 de Setembro da 1886. 
O Secretario. 

5—4 Joaquim Corrêa Dias. 

Aviso a lavoura ' 
$> 

Chegou nova remessa do sfamado Estrumt 
Chimtco para o esfeeiro. 

SantõswJP de Setembro de 1886. 
TH«ODORO   VILLI St C 

Únicos importadores 
4—4 Dom. qanart, sex. e dom. 

Cempaakla lis CUre 
Terceira obamada de capitães 

De ordem da directoria da Companhia Ri* 
Claro, convido aos srs. accionistas a faxarea 
a terceira entrada da capitães na razio da 
20 % ou 40$000 por acçlo daa nltimament* 
rateadas com o respectivo sello, a isto até * 
dia 20 de Outubro p. futuro. 

As entradas podem ser fditas n'este s** 
cripterio ao caixa da Companhia, em S. Fsa- 
lo^aJ:J e Andrade e no Rio de Janeiro ss 
Bjfl^fc) Commercio. 

RioTbro, 16 de Setembro da 18S6. 
/ Yps EM-'0  D« I iT^wT^T"""" 

3 dia* 

. 


